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Em cumprimento à Lei nº. 4.965/1966 (Boletim de Serviços) e nos termos da Resolução CUNI nº. 
071/1989, alterada pela Resolução CUNI nº. 824/2007, devidamente regulamentada pela Portaria 
Reitoria nº. 296 de 20 de julho de 2020, a Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas da Universidade 
Federal de Ouro Preto torna público o presente Boletim Administrativo REGULAR. 
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Atos do Conselho Superior de Extensão e Cultura - CONEC 

 
RESOLUÇÃO AD REFERENDUM CONEC Nº 1/2024 

Aprova, ad referendum, a recomposição da Comissão Permanente de Curricularização. A presidente do Conselho 
Superior de Extensão e Cultura da Universidade Federal de Ouro Preto, Sandra Maria Antunes Nogueira, no uso de 
suas atribuições legais, considerando a Resolução Conec nº 49, Art. 1º Aprovar, ad referendum deste Conselho, a 
recomposição da Comissão Permanente de Curricularização (CPC/Conec), a qual passa a ser integrada pelos 
seguintes membros: I. Pró-Reitora de Extensão e Cultura: Sandra Maria Antunes Nogueira; II. Pró-Reitora Adjunta 
de Extensão e Cultura: Vanderlice dos Santos Andrade Sól; III. Representantes da área de Humanidades: Eva 
Bessa; IV. Representantes da área da Saúde: Silvana Mara Luz Turbino Ribeiro e Marília Alfenas de Oliveira Sírio;  
V. Representantes das áreas Tecnológicas e Engenharias: Sávio de Figueira e Cinthhia Versiani; VI. Representantes 
das Licenciaturas: Marcus Vinícius Cangussu Cardoso e Viviane Raposo Pimenta; VII. Representantes do Centro de 
Educação Aberta a Distância (Cead): Janete Flor de Maio Fonseca e Biancca Nardelli Schenatz; VIII. Servidoras da 
Coext/Proex: Fabiane Vasconcelos Salume Zimerer, Nathália Fagundes do Rosário e Francisca Diana. Ouro Preto, 
23 de janeiro de 2024. SANDRA MARIA ANTUNES NOGUEIRA, Presidente. 
 

Atos da Reitoria 

 
PORTARIA REITORIA Nº 15, DE 19 DE JANEIRO DE 2024 

 A Reitora da Universidade Federal de Ouro Preto, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto de 18 
de fevereiro de 2021, publicado no Diário Oficial da União nº 32A, de 18 de fevereiro de 2021, considerando a 
subdelegação de competência, constante da Portaria do Ministro de Estado da Educação, nº. 404, de 23 de abril de 
2009, considerando o Processo UFOP nº 23109.000504/2024-01, RESOLVE: Autorizar o afastamento do país 
do servidor ALBENA NUNES DA SILVA, matrícula SIAPE nº 1.120.713, lotado no Departamento de Educação 

mailto:boletim.proad@ufop.edu.br
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL/_Ato2004-2006/2005/Decreto/D5482.htm
http://www.cgu.gov.br/Legislacao/Arquivos/Portarias/Portaria_Interministerial.pdf
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Física, para cursar Pós-doutorado, na Universidade de Manitoba, no Canadá, no período de 05 de março de 2024 a 
04 de março de 2025, com ônus limitado para a UFOP. Claudia Aparecida Marliere de Lima, REITOR(A).  
 

PORTARIA REITORIA Nº 16, DE 22 DE JANEIRO DE 2024 
A Reitora da Universidade Federal de Ouro Preto, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto de 18 
de fevereiro de 2021, publicado no Diário Oficial da União nº 32A, de 18 de fevereiro de 2021, considerando as 
Resoluções CEPE Nº 8.039, de 18 de novembro de 2020, e CEPE Nº 7.647, de 11 de dezembro de 2018, 
RESOLVE: Art. 1º Determinar ao Colegiado do Curso de Pós-Graduação em Ciências, que efetue o desligamento 
do discente relacionado a seguir, referente ao segundo semestre letivo de 2023. Art. 2º Nos termos do Título I do 
Regimento Geral da UFOP, pedidos de reconsideração desta decisão que determinou o Desligamento deverão ser 
protocolizados no Colegiado do Curso no prazo máximo de 10 (dez) dias. Denegado o pedido, poderá ser interposto 
recurso ao Conselho Superior de Pesquisa e Pós-Graduação - CONPEP em até 10 (dez) dias. 

MATRÍCULA DESCRIÇÃO 

2023.10416 
DESLIGAMENTO POR obtenção de conceito F em qualquer disciplina, 
conforme item 4.7.1. da Resolução CEPE 8.039. 

 Claudia Aparecida Marliere de Lima, REITOR(A).  
 

PORTARIA REITORIA Nº 17, DE 22 DE JANEIRO DE 2024 
A Reitora da Universidade Federal de Ouro Preto, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto de 18 
de fevereiro de 2021, publicado no Diário Oficial da União nº 32A, de 18 de fevereiro de 2021, considerando o 
Memorando de Substituição EF/REITORIA-UFOP Nº 13/2024, de 18 de janeiro de 2024, RESOLVE: Designar 
a servidora GLENDA NICIOLI DA SILVA, matrícula SIAPE nº 2.062.087, para substituir o servidor GERALDO CÉLIO 
BRANDÃO, matrícula SIAPE nº 1.491.225, na função de Diretor da Escola de Farmácia, por ocasião de suas férias 
regulamentares, no período de 01 a 09 de fevereiro de 2024, percebendo a gratificação correspondente a CD-03. 
Claudia Aparecida Marliere de Lima, REITOR(A).  
  

PORTARIA REITORIA Nº 18, DE 23 DE JANEIRO DE 2024 
A Reitora da Universidade Federal de Ouro Preto, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto de 18 
de fevereiro de 2021, publicado no Diário Oficial da União nº 32A, de 18 de fevereiro de 2021, considerando o 
Memorando de Substituição ICSA/REITORIA-UFOP Nº 15/2024, de 22 de janeiro de 2024, RESOLVE:  
Designar a servidora CRISTIANE MÁRCIA DOS SANTOS, matrícula SIAPE nº 2.578.362, para substituir 
o servidor HARRISON BACHION CERIBELI, matrícula SIAPE nº 2.094.559, na função de Diretor do Instituto de 
Ciencias Sociais Aplicadas por ocasião de suas férias regulamentares, no período de 09 a 22 de fevereiro de 2024, 
percebendo a gratificação correspondente a CD-03. Claudia Aparecida Marliere de Lima, REITOR(A).  
 

PORTARIA REITORIA Nº 19, DE 24 DE JANEIRO DE 2024 
A Reitora da Universidade Federal de Ouro Preto, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto de 18 
de fevereiro de 2021, publicado no Diário Oficial da União nº 32A, de 18 de fevereiro de 2021, considerando as 
Resoluções CEPE Nº 8.039, de 18 de novembro de 2020, e CEPE Nº 7.647, de 11 de dezembro de 2018, 
RESOLVE: Art. 1º Determinar ao Colegiado do Curso de Pós-Graduação em Ciências, que efetue o desligamento 
do discente relacionado a seguir, referente ao segundo semestre letivo de 2023. Art. 2º Nos termos do Título I do 
Regimento Geral da UFOP, pedidos de reconsideração desta decisão que determinou o Desligamento deverão ser 
protocolizados no Colegiado do Curso no prazo máximo de 10 (dez) dias. Denegado o pedido, poderá ser interposto 
recurso ao Conselho Superior de Pesquisa e Pós-Graduação - CONPEP em até 10 (dez) dias. 

MATRÍCULA DESCRIÇÃO 

2023.10395 
DESLIGAMENTO POR obtenção de conceito F em qualquer disciplina, 
conforme item 4.7.1. da Resolução CEPE 8.039. 

Claudia Aparecida Marliere de Lima, REITOR(A).  
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Atos da Pró-reitoria de Gestão de Pessoas - PROGEP 
 

PORTARIA PROGEP Nº 58, DE 22 DE JANEIRO DE 2024 
A Pró-Reitora Adjunta de Gestão de Pessoas da Universidade Federal de Ouro Preto, no uso da competência que 
lhe foi delegada através da Portaria UFOP nº 540, de 05 de agosto de 1994, considerando o processo administrativo 
23109.000634/2024-35 e a necessidade de retificar o registro funcional do servidor, R E S O L V E: Remover, a 
pedido, a partir de 29 de janeiro de 2024, Rodrigo Gemaque de Almeida, matrícula SIAPE Nº. 1.971.974, ocupante 
do cargo de ASSISTENTE EM ADMINISTRAÇÃO, do Departamento de Estatística/DEEST para a Pró-Reitoria de 
Pesquisa, Pós-Graduação e Inovação/PROPPI.  Isabela Perucci Esteves dos Santos, PRÓ-REITOR(A) ADJUNTO 
DE GESTÃO DE PESSOAS. 
 

PORTARIA PROGEP Nº 59, DE 22 DE JANEIRO DE 2024 
A Pró-Reitora de Gestão de Pessoas em exercício, no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 540, de 
05/08/1994, considerando o disposto no art. 91 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, na Instrução Normativa 
nº 34, de 24 de março de 2021, da Secretaria de Gestão e Desempenho de Pessoal do Ministério da Economia, na 
Portaria MEC nº 641, de 12 de agosto de 2021 e tendo em vista o que consta do Processo nº 23109.005542/2021-
07, resolve: Art. 1º Prorrogar até 31/07/2024 a licença para o trato de assuntos particulares, sem remuneração, 
concedida pela Portaria MEC nº 624, de 10/08/2021, publicada no DOU de 11/08/2021 ao servidor TULIO ANGELO 
MACHADO TOFFOLO, Matrícula Siape nº 1.798.036, ocupante do cargo de Professor de Magistério Superior, lotado 
no Departamento de Computação. Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Isabela Perucci 
Esteves dos Santos, PRÓ-REITOR(A) ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS. 
 

PORTARIA PROGEP Nº 61, DE 23 DE JANEIRO DE 2024 
A Pró-Reitora Adjunta de Gestão de Pessoas da Universidade Federal de Ouro Preto, no uso da competência que 
lhe foi delegada através da Portaria nº 540, de 05/08/94, considerando: A Lei 12.772, de 28 de dezembro de 2012; A 
Resolução CUNI nº 1.760, de 29 de junho de 2015; O disposto no processo interno nº 23109.015803/2023-51;  
RESOLVE: Conceder a IZINARA ROSSE DA CRUZ, matrícula SIAPE nº 1.301.702, progressão funcional a partir de 
10/01/2024, para o nível II da classe C, com denominação de Professor Adjunto da carreira de Magistério Superior 
do quadro de pessoal desta Universidade. Isabela Perucci Esteves dos Santos, PRÓ-REITOR(A) ADJUNTO DE 
GESTÃO DE PESSOAS. 

PORTARIA PROGEP Nº 62, DE 23 DE JANEIRO DE 2024 
A Pró-Reitora Adjunta de Gestão de Pessoas da Universidade Federal de Ouro Preto, no uso da competência que 
lhe foi delegada através da Portaria nº 540, de 05/08/94, considerando: A Lei 12.772, de 28 de dezembro de 2012; A 
Resolução CUNI nº 1.760, de 29 de junho de 2015; O disposto no processo interno nº 23109.016139/2023-67; 
RESOLVE: Conceder a WANDERSON COSTA E SILVA, matrícula SIAPE nº 3.086.884, progressão funcional a 
partir de 18/01/2024, para o nível II da classe C, com denominação de Professor Adjunto da carreira de Magistério 
Superior do quadro de pessoal desta Universidade. Isabela Perucci Esteves dos Santos, PRÓ-REITOR(A) 
ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS. 
 

PORTARIA PROGEP Nº 63, DE 23 DE JANEIRO DE 2024 
A Pró-Reitora Adjunta de Gestão de Pessoas da Universidade Federal de Ouro Preto, no uso da competência que 
lhe foi delegada através da Portaria nº 540, de 05/08/94, considerando: A Lei 12.772, de 28 de dezembro de 2012; A 
Resolução CUNI nº 1.760, de 29 de junho de 2015; O disposto no processo interno nº 23109.016163/2023-04; 
RESOLVE: Conceder a GERALDO LUCIO DE FARIA, matrícula SIAPE nº 3.689.384, progressão funcional a partir 
de 27/01/2024, para o nível III da classe D, com denominação de Professor Associado da carreira de Magistério 
Superior do quadro de pessoal desta Universidade. Isabela Perucci Esteves dos Santos, PRÓ-REITOR(A) 
ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS. 
 

PORTARIA PROGEP Nº 64, DE 23 DE JANEIRO DE 2024 
A Pró-Reitora Adjunta de Gestão de Pessoas da Universidade Federal de Ouro Preto, no uso da competência que 
lhe foi delegada através da Portaria nº 540, de 05/08/94, considerando: A Lei 12.772, de 28 de dezembro de 2012; A 
Resolução CUNI nº 1.760, de 29 de junho de 2015; O disposto no processo interno nº 23109.016453/2023-40; 
RESOLVE: Conceder a SAVIO RIBAS, matrícula SIAPE nº 1.364.174, progressão funcional a partir de 26/01/2024, 
para o nível II da classe C, com denominação de Professor Adjunto da carreira de Magistério Superior do quadro de 
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pessoal desta Universidade. Isabela Perucci Esteves dos Santos, PRÓ-REITOR(A) ADJUNTO DE GESTÃO DE 
PESSOAS. 

PORTARIA PROGEP Nº 65, DE 23 DE JANEIRO DE 2024 
A Pró-Reitora Adjunta de Gestão de Pessoas da Universidade Federal de Ouro Preto, no uso da competência que 
lhe foi delegada através da Portaria nº 540, de 05/08/94, considerando: A Lei 12.772, de 28 de dezembro de 2012; A 
Resolução CUNI nº 1.760, de 29 de junho de 2015; O disposto no processo interno nº 23109.016595/2023-15; 
RESOLVE: Conceder a FELIPE RIBEIRO SOUZA, matrícula SIAPE nº 1.310.350, progressão funcional a partir de 
19/01/2024, para o nível II da classe C, com denominação de Professor Adjunto da carreira de Magistério Superior 
do quadro de pessoal desta Universidade. Isabela Perucci Esteves dos Santos, PRÓ-REITOR(A) ADJUNTO DE 
GESTÃO DE PESSOAS. 

PORTARIA PROGEP Nº 66, DE 23 DE JANEIRO DE 2024 
A Pró-Reitora Adjunta de Gestão de Pessoas da Universidade Federal de Ouro Preto, no uso da competência que 
lhe foi delegada através da Portaria nº 540, de 05/08/94, considerando: A Lei 12.772, de 28 de dezembro de 2012; A 
Resolução CUNI nº 1.760, de 29 de junho de 2015; O disposto no processo interno nº 23109.016647/2023-45; 
RESOLVE: Conceder a MARIANA DE CASTRO PRADO, matrícula SIAPE nº 1.211.152, progressão funcional a 
partir de 26/01/2024, para o nível II da classe C, com denominação de Professor Adjunto da carreira de Magistério 
Superior do quadro de pessoal desta Universidade. Isabela Perucci Esteves dos Santos, PRÓ-REITOR(A) 
ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS. 
 

PORTARIA PROGEP Nº 67, DE 23 DE JANEIRO DE 2024 
A Pró-Reitora Adjunta de Gestão de Pessoas da Universidade Federal de Ouro Preto, no uso da competência que 
lhe foi delegada através da Portaria nº 540, de 05/08/94, considerando: A Lei 12.772, de 28 de dezembro de 2012; A 
Resolução CUNI nº 1.760, de 29 de junho de 2015; O disposto no processo interno nº 23109.016714/2023-21; 
RESOLVE: Conceder a GILBERTO DE ASSIS PEREIRA, matrícula SIAPE nº 3.086.879, progressão funcional a 
partir de 29/01/2024, para o nível II da classe C, com denominação de Professor Adjunto da carreira de Magistério 
Superior do quadro de pessoal desta Universidade. Isabela Perucci Esteves dos Santos, PRÓ-REITOR(A) 
ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS. 
 

PORTARIA PROGEP Nº 68, DE 23 DE JANEIRO DE 2024 
A Pró-Reitora Adjunta de Gestão de Pessoas da Universidade Federal de Ouro Preto, no uso da competência que 
lhe foi delegada através da Portaria nº 540, de 05/08/94, considerando: A Lei 12.772, de 28 de dezembro de 2012; A 
Resolução CUNI nº 1.760, de 29 de junho de 2015; O disposto no processo interno nº 23109.016777/2023-88; 
RESOLVE: Conceder a GUSTAVO NIKOLAUS PINTO DE MOURA, matrícula SIAPE nº 2.887.845, promoção 
funcional a partir de 31/01/2024, do nível IV da classe C, com denominação de Professor Adjunto, para o nível I da 
classe D, com denominação de Professor Associado da carreira de Magistério Superior do quadro de pessoal desta 
Universidade. Isabela Perucci Esteves dos Santos, PRÓ-REITOR(A) ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS. 
 

PORTARIA PROGEP Nº 69, DE 23 DE JANEIRO DE 2024 
O Pró-Reitor de Gestão de Pessoas da Universidade Federal de Ouro Preto, no uso da competência que lhe foi 
delegada através da Portaria n° 540, de 05/08/1994, Considerando: O Decreto 1.590, de 10 de agosto de 1995; O 
Decreto 4.836, de 09 de setembro de 2003; A Resolução CUNI 1.490, de 24 de maio de 2013; A Instrução Normativa 
nº 02, de 12 de setembro de 2018; O processo interno n° 23109.003151/2022-21; RESOLVE: Art. 1º Conceder, a 
partir de 29 de janeiro de 2024, a flexibilização da jornada de trabalho para a servidora do quadro de pessoal 
Técnico-Administrativo em Educação abaixo relacionada, lotada na Diretoria de Bibliotecas e Informação - SISBIN 
(Núcleo Administrativo). Art 2° Fica a cargo dos dirigentes das unidades acadêmicas e administrativas, chefias de 
departamentos e demais chefias providenciar a publicação do quadro, permanentemente atualizado, com a escala 
nominal dos servidores, constando dias e horários estabelecidos para o expediente.  Art. 3º O descumprimento das 
normas estabelecidas na Resolução CUNI 1.490 e em seu anexo submeterá o servidor e a chefia imediata ao 
disposto no título V da lei 8.112/1990. Parágrafo único. A responsabilidade pela observação do cumprimento dos 
requisitos estabelecidos nos Decretos n° 1.590/1995 e n° 4.836/2003 será da chefia imediata do servidor.  

SIAPE Nome do servidor Cargo 

2.040.508 JACIARA ALVES OLIVEIRA AUXILIAR DE BIBLIOTECA 

Isabela Perucci Esteves dos Santos, PRÓ-REITOR(A) ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS. 
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PORTARIA PROGEP Nº 70, DE 23 DE JANEIRO DE 2024 

O(A) Pró-reitor(a) de Gestão de Pessoas da Universidade Federal de Ouro Preto, no uso da competência que lhe foi 
delegada por meio da Portaria UFOP nº 540, de 05 de agosto de 1994; Considerando o Memorando de Substituição 
COMATB/ICEB/REITORIA-UFOP Nº 14/2024 e o Despacho de Substituição ICEB (0657060); RESOLVE: 
Designar o(a) servidor(a) THIAGO MORAIS PINTO, matrícula SIAPE nº 1.804.307, para substituir EDNEY 
AUGUSTO JESUS DE OLIVEIRA, matrícula SIAPE nº 1.856.946, na função de COORDENADOR(A) DE CURSO DE 
BACHARELADO EM MATEMÁTICA, por ocasião de férias regulamentares do(a) titular no período 
de 29/02/2024 a 19/03/2024, referente ao exercício de 2023, percebendo gratificação correspondente a FUC-001, 
salvo em caso de impossibilidade legal de pagamento. Isabela Perucci Esteves dos Santos, PRÓ-REITOR(A) 
ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS. 
 

PORTARIA PROGEP Nº 71, DE 24 DE JANEIRO DE 2024 
O Pró-Reitor Adjunto de Gestão de Pessoas da Universidade Federal de Ouro Preto, no uso da competência que lhe 
foi delegada através da Portaria nº 540, de 05/08/94 considerando o Processo nº 23109.013051/2021-21, 
RESOLVE: Autorizar, a partir de 21/02/2024, a interrupção do afastamento integral do servidor HERSON DE 
OLIVEIRA PEIXOTO, matrícula SIAPE nº 1.715.087, lotado no Departamento de Ciências Exatas e Aplicadas, para 
cursar Doutorado na Fucape Pesquisa e Ensino S/A. Isabela Perucci Esteves dos Santos, PRÓ-REITOR(A) 
ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS. 

 
PORTARIA PROGEP Nº 72, DE 24 DE JANEIRO DE 2024 

A Pró-reitora Adjunta de Gestão de Pessoas da Universidade Federal de Ouro Preto, no uso da competência que lhe 
foi delegada através da Portaria Reitoria nº 119, de 23 de março de 2021, Considerando: O disposto no art. 19 da Lei 
8.112, de 11 de dezembro de 1.990; Os editais dos processos seletivos dos cursos de graduação da UFOP relativos 
ao ano letivo de 2024; A alta demanda de atividades decorrentes da realização das matrículas dos candidatos 
ingressantes nos cursos de graduação; e A necessidade de colaboração de servidores de vários setores da 
Universidade para auxiliarem nos procedimentos de verificação documental, para fins de registro das matrículas, e 
de validação do ingresso dos candidatos selecionados para as vagas reservadas pela Lei nº 12.711/2012, alterada 
pela Lei nº 13.409/2016 (Lei de Cotas);  Resolve: Art. 1º - Autorizar os servidores designados pela Pró-Reitoria de 
Graduação (Prograd) a trabalharem nos dias relacionados nos cronogramas de atuação das comissões de 
verificação documental e de validação do ingresso pelas vagas reservadas (Lei de cotas) em atividades relacionadas 
às matrículas dos candidatos ingressantes nos cursos de graduação da Universidade Federal de Ouro Preto 
(UFOP), no âmbito dos processos seletivos do ano letivo de 2024. §1º As horas trabalhadas aos sábados serão 
acrescidas de 50% (cinquenta por cento) para fins de compensação de jornada, nos termos do art. 73 da Lei 
8.112/90; §2º Nos períodos/datas relativas à semana útil, os servidores poderão realizar trabalho extraturno (fora do 
expediente normal) respeitando o limite máximo de 02 (duas) horas diárias acima da sua jornada regular; §3º O 
servidor que fizer jus à jornada especial de servidor estudante terá o limite diário de 08 (oito) horas de trabalho, de 
acordo com a Portaria CGP 173, de 23 de fevereiro de 2016; §4º As horas excedentes oriundas do trabalho objeto 
desta portaria poderão ser usufruídas até o dia 31 de dezembro de 2025; §5º A fruição dos créditos ocorrerá 
somente em dias de trabalho presencial; §6º O servidor que possuir débitos anteriores a serem compensados 
poderá utilizar os créditos especiais da atividade realizada para compensação; §7º O crédito da carga horária 
trabalhada será registrado no sistema de ponto eletrônico, por meio de ocorrência, com fundamento em certificado 
emitido pela Pró-Reitoria de Graduação (PROGRAD); §8º Os certificados das horas trabalhadas poderão ser 
submetidos nos processos de progressão na carreira docente. §9º Os cronogramas referidos no caput constam 
anexos à portaria; §10 A fruição das horas de crédito fica condicionada ao lançamento correto e tempestivo das 
ocorrências mencionadas no parágrafo 7º. Art. 2º - Casos omissos serão apreciados e decididos pela Pró-Reitoria de 
Gestão de Pessoas. Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. Isabela Perucci Esteves dos 
Santos, PRÓ-REITOR(A) ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS. 
 

PORTARIA PROGEP Nº 73, DE 24 DE JANEIRO DE 2024 
A Pró-Reitora Adjunta de Gestão de Pessoas da Universidade Federal de Ouro Preto, no uso da competência que 
lhe foi delegada através da Portaria nº 540, de 05/08/94: Considerando o disposto na Lei nº 
11.091/2005; Considerando o processo interno nº 23109.006202/2022-76; RESOLVE: Conceder a NALLON 
PAULUZZI DE BARROS, ocupante do cargo de ANALISTA DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO, matrícula SIAPE 
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nº 3.216.000, a partir de 22/01/2024, Progressão por Capacitação Profissional do nível de classificação E, nível de 
capacitação 2, para o nível de classificação E, nível de capacitação 3, do quadro de pessoal Técnico-Administrativo 
em Educação desta Universidade. Isabela Perucci Esteves dos Santos, PRÓ-REITOR(A) ADJUNTO DE GESTÃO 
DE PESSOAS. 

PORTARIA PROGEP Nº 74, DE 24 DE JANEIRO DE 2024 
A Pró-Reitora Adjunta de Gestão de Pessoas da Universidade Federal de Ouro Preto, no uso da competência que 
lhe foi delegada através da Portaria nº 540, de 05/08/94: Considerando o disposto na Lei nº 
11.091/2005; Considerando o processo interno nº 23109.000637/2024-79; RESOLVE: Conceder a ADEMIR RAFAEL 
MARQUES GUEDES, ocupante do cargo de TECNICO DE LABORATORIO AREA, matrícula SIAPE nº 3.296.918, a 
partir de 22/01/2024, Progressão por Capacitação Profissional do nível de classificação D, nível de capacitação 1, 
para o nível de classificação D, nível de capacitação 2, do quadro de pessoal Técnico-Administrativo em Educação 
desta Universidade. Isabela Perucci Esteves dos Santos, PRÓ-REITOR(A) ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS. 
 

PORTARIA PROGEP Nº 75, DE 24 DE JANEIRO DE 2024 
A Pró-Reitora Adjunta de Gestão de Pessoas da Universidade Federal de Ouro Preto, no uso da competência que 
lhe foi delegada através da Portaria UFOP nº 540, de 05 de agosto de 1994: Considerando a Resolução CUNI 925, 
de 19 de agosto de 2008, Considerando a Portaria CGP 173, de 23 de fevereiro de 2016, Considerando o processo 
interno nº 23109.002519/2022-33, R E S O L V E: Conceder, para fins de participação em curso de educação formal, 
jornada de trabalho de trinta horas semanais, no período de 29/02/2024 a 31/07/2024, ao servidor RUBENS 
GONZAGA MODESTO, Siape nº 1.611.247, ocupante do cargo de ASSISTENTE EM ADMINISTRACAO, lotado(a) 
no(a) INSTITUTO DE CIENCIAS EXATAS E BIOLOGICAS (ICEB). Isabela Perucci Esteves dos Santos, PRÓ-
REITOR(A) ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS. 
 

PORTARIA PROGEP Nº 76, DE 24 DE JANEIRO DE 2024 
A Pró-Reitora Adjunta de Gestão de Pessoas da Universidade Federal de Ouro Preto, no uso da competência que 
lhe foi delegada através da Portaria UFOP nº 540, de 05 de agosto de 1994: Considerando a Resolução CUNI 925, 
de 19 de agosto de 2008, Considerando a Portaria CGP 173, de 23 de fevereiro de 2016, Considerando o processo 
interno nº 23109.003199/2023-10, R E S O L V E: Conceder, para fins de participação em curso de educação formal, 
jornada de trabalho de trinta horas semanais, no período de 14502/2024 a 31/07/2024, à servidora FLAVIA 
APARECIDA RIBEIRO SOARES, Siape nº 2.041.740 ocupante do cargo de SECRETARIO EXECUTIVO, 
lotada na PRO-REITORIA DE PESQUISA, POS-GRADUAÇÃO E INOVAÇÃO. Isabela Perucci Esteves dos 
Santos, PRÓ-REITOR(A) ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS. 
 

PORTARIA PROGEP Nº 77, DE 24 DE JANEIRO DE 2024 
A Pró-Reitora Adjunta de Gestão de Pessoas da Universidade Federal de Ouro Preto, no uso da competência que 
lhe foi delegada através da Portaria UFOP nº 540, de 05 de agosto de 1994: Considerando a Resolução CUNI 925, 
de 19 de agosto de 2008, Considerando a Portaria CGP 173, de 23 de fevereiro de 2016, Considerando o processo 
interno nº 23109.006601/2021-56, R E S O L V E: Conceder, para fins de participação em curso de educação formal, 
jornada de trabalho de trinta horas semanais, no período de 06/02/2024 a 30/06/2024 ao servidor MARCOS 
EDUARDO DE SOUSA, Siape nº 1.724.200 ocupante do cargo de AUXILIAR DE BIBLIOTECA, lotado 
na COORDENADORIA DA BIBLIOTECA DIGITAL. Isabela Perucci Esteves dos Santos, PRÓ-REITOR(A) ADJUNTO 
DE GESTÃO DE PESSOAS. 

PORTARIA PROGEP Nº 78, DE 24 DE JANEIRO DE 2024 
A Pró-Reitora Adjunta de Gestão de Pessoas da Universidade Federal de Ouro Preto, no uso da competência que 
lhe foi delegada através da Portaria UFOP nº 540, de 05 de agosto de 1994: Considerando a Resolução CUNI 925, 
de 19 de agosto de 2008, Considerando a Portaria CGP 173, de 23 de fevereiro de 2016, Considerando o processo 
interno nº 23109.003117/2022-56, R E S O L V E: Conceder, para fins de participação em curso de educação formal, 
jornada de trabalho de trinta horas semanais, no período de 01/02/2024 a 31/07/2024, à servidora DANIELA 
ADRIANA FERREIRA E SILVA, Siape nº 1.610.802, ocupante do cargo de ASSISTENTE EM ADMINISTRAÇÃO, 
lotada no DEPARTAMENTO DE CIÊNCIAS BIOLÓGICAS. Isabela Perucci Esteves dos Santos, PRÓ-REITOR(A) 
ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS. 
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PORTARIA PROGEP Nº79 DE 24 DE JANEIRO DE 2024 
A PRÓ-REITORA ADJUNTA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE OURO PRETO, no 
uso da competência que lhe foi delegada através da Portaria UFOP nº 540, de 05 de agosto de 1994, Considerando 
o disposto na Lei nº 11.091, de 12 de janeiro de 2005; Considerando a Resolução CUNI nº 788, de 27 de setembro 
de 2006; Considerando o processo interno nº 23109.000678/2024-65; RESOLVE: Conceder a ADEMIR RAFAEL 
MARQUES GUEDES, ocupante do cargo de TECNICO DE LABORATORIO AREA, matrícula SIAPE nº 3.296.918, 
SiapeCAD nº 2399718, Progressão por Mérito Profissional a partir de 04/01/2024, do nível de classificação D, padrão 
de vencimento 1, para o nível de classificação D, padrão de vencimento 2. Isabela Perucci Esteves dos Santos, Pró-
Reitora Adjunta de Gestão de Pessoas. 
 

PORTARIA PROGEP Nº80 DE 24 DE JANEIRO DE 2024 
A PRÓ-REITORA ADJUNTA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE OURO PRETO, no 
uso da competência que lhe foi delegada através da Portaria UFOP nº 540, de 05 de agosto de 1994, Considerando 
o disposto na Lei nº 11.091, de 12 de janeiro de 2005; Considerando a Resolução CUNI nº 788, de 27 de setembro 
de 2006; Considerando o processo interno nº 23109.009906/2022-09; RESOLVE: Conceder a ALAIR CORREA 
MAIA, ocupante do cargo de ASSISTENTE EM ADMINISTRACAO, matrícula SIAPE nº 1.667.340, SiapeCAD nº 
1433793, Progressão por Mérito Profissional a partir de 02/01/2024, do nível de classificação D, padrão de 
vencimento 10, para o nível de classificação D, padrão de vencimento 11. Isabela Perucci Esteves dos Santos, Pró-
Reitora Adjunta de Gestão de Pessoas. 
 

PORTARIA PROGEP Nº 81 DE 24 DE JANEIRO DE 2024 
A PRÓ-REITORA ADJUNTA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE OURO PRETO, no 
uso da competência que lhe foi delegada através da Portaria UFOP nº 540, de 05 de agosto de 1994, Considerando 
o disposto na Lei nº 11.091, de 12 de janeiro de 2005; Considerando a Resolução CUNI nº 788, de 27 de setembro 
de 2006; Considerando o processo interno nº 23109.009907/2022-45; RESOLVE: Conceder a ALEXANDRE 
ROBERTO TEIXEIRA, ocupante do cargo de TECNICO DE LABORATORIO AREA, matrícula SIAPE nº 1.644.166, 
SiapeCAD nº 1439263, Progressão por Mérito Profissional a partir de 21/01/2024, do nível de classificação D, padrão 
de vencimento 10, para o nível de classificação D, padrão de vencimento 11. Isabela Perucci Esteves dos Santos, 
Pró-Reitora Adjunta de Gestão de Pessoas. 
 

PORTARIA PROGEP Nº82 DE 24 DE JANEIRO DE 2024 
A PRÓ-REITORA ADJUNTA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE OURO PRETO, no 
uso da competência que lhe foi delegada através da Portaria UFOP nº 540, de 05 de agosto de 1994, Considerando 
o disposto na Lei nº 11.091, de 12 de janeiro de 2005; Considerando a Resolução CUNI nº 788, de 27 de setembro 
de 2006; Considerando o processo interno nº 23109.009910/2022-69; RESOLVE: Conceder a ANDRE LUIS GOMES 
DE CARVALHO PIRES, ocupante do cargo de ANALISTA DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO, matrícula SIAPE 
nº 2.045.433, SiapeCAD nº 1829454, Progressão por Mérito Profissional a partir de 15/01/2024, do nível de 
classificação E, padrão de vencimento 7, para o nível de classificação E, padrão de vencimento 8. Isabela Perucci 
Esteves dos Santos, Pró-Reitora Adjunta de Gestão de Pessoas. 
 

PORTARIA PROGEP Nº83 DE 24 DE JANEIRO DE 2024 
A PRÓ-REITORA ADJUNTA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE OURO PRETO, no 
uso da competência que lhe foi delegada através da Portaria UFOP nº 540, de 05 de agosto de 1994, Considerando 
o disposto na Lei nº 11.091, de 12 de janeiro de 2005; Considerando a Resolução CUNI nº 788, de 27 de setembro 
de 2006; Considerando o processo interno nº 23109.009909/2022-34; RESOLVE: Conceder a ANDREA PATRICIA 
DOS SANTOS CUNHA, ocupante do cargo de ASSISTENTE EM ADMINISTRACAO, matrícula SIAPE nº 1.671.666, 
SiapeCAD nº 1439446, Progressão por Mérito Profissional a partir de 26/01/2024, do nível de classificação D, padrão 
de vencimento 10, para o nível de classificação D, padrão de vencimento 11. Isabela Perucci Esteves dos Santos, 
Pró-Reitora Adjunta de Gestão de Pessoas. 
 

PORTARIA PROGEP Nº84 DE 24 DE JANEIRO DE 2024 
A PRÓ-REITORA ADJUNTA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE OURO PRETO, no 
uso da competência que lhe foi delegada através da Portaria UFOP nº 540, de 05 de agosto de 1994, Considerando 
o disposto na Lei nº 11.091, de 12 de janeiro de 2005; Considerando a Resolução CUNI nº 788, de 27 de setembro 
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de 2006; Considerando o processo interno nº 23109.009912/2022-58; RESOLVE: Conceder a BERNARDO CINTRA 
TEODORO, ocupante do cargo de ADMINISTRADOR, matrícula SIAPE nº 1.940.136, SiapeCAD nº 2196333, 
Progressão por Mérito Profissional a partir de 24/01/2024, do nível de classificação E, padrão de vencimento 4, para 
o nível de classificação E, padrão de vencimento 5. Isabela Perucci Esteves dos Santos, Pró-Reitora Adjunta de 
Gestão de Pessoas. 

PORTARIA PROGEP Nº85 DE 24 DE JANEIRO DE 2024 
A PRÓ-REITORA ADJUNTA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE OURO PRETO, no 
uso da competência que lhe foi delegada através da Portaria UFOP nº 540, de 05 de agosto de 1994, Considerando 
o disposto na Lei nº 11.091, de 12 de janeiro de 2005; Considerando a Resolução CUNI nº 788, de 27 de setembro 
de 2006; Considerando o processo interno nº 23109.009913/2022-01; RESOLVE: Conceder a CARLOS CESAR 
ARAUJO, ocupante do cargo de ASSISTENTE EM ADMINISTRACAO, matrícula SIAPE nº 1.668.202, SiapeCAD nº 
1434828, Progressão por Mérito Profissional a partir de 12/01/2024, do nível de classificação D, padrão de 
vencimento 10, para o nível de classificação D, padrão de vencimento 11. Isabela Perucci Esteves dos Santos, Pró-
Reitora Adjunta de Gestão de Pessoas. 
 

PORTARIA PROGEP Nº86 DE 24 DE JANEIRO DE 2024 
A PRÓ-REITORA ADJUNTA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE OURO PRETO, no 
uso da competência que lhe foi delegada através da Portaria UFOP nº 540, de 05 de agosto de 1994, Considerando 
o disposto na Lei nº 11.091, de 12 de janeiro de 2005; Considerando a Resolução CUNI nº 788, de 27 de setembro 
de 2006; Considerando o processo interno nº 23109.009914/2022-47; RESOLVE: Conceder a CATIA REGINA 
MARQUES FORTES DA MATA, ocupante do cargo de ASSISTENTE EM ADMINISTRACAO, matrícula SIAPE nº 
1.667.410, SiapeCAD nº 1433893, Progressão por Mérito Profissional a partir de 02/01/2024, do nível de 
classificação D, padrão de vencimento 10, para o nível de classificação D, padrão de vencimento 11. Isabela Perucci 
Esteves dos Santos, Pró-Reitora Adjunta de Gestão de Pessoas. 
 

PORTARIA PROGEP Nº87 DE 24 DE JANEIRO DE 2024 
A PRÓ-REITORA ADJUNTA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE OURO PRETO, no 
uso da competência que lhe foi delegada através da Portaria UFOP nº 540, de 05 de agosto de 1994, Considerando 
o disposto na Lei nº 11.091, de 12 de janeiro de 2005; Considerando a Resolução CUNI nº 788, de 27 de setembro 
de 2006; Considerando o processo interno nº 23109.009915/2022-91; RESOLVE: Conceder a DAIANA MENDES DE 
OLIVEIRA ROSSI, ocupante do cargo de SECRETARIO EXECUTIVO, matrícula SIAPE nº 2.324.862, SiapeCAD nº 
2084731, Progressão por Mérito Profissional a partir de 25/01/2024, do nível de classificação E, padrão de 
vencimento 5, para o nível de classificação E, padrão de vencimento 6. Isabela Perucci Esteves dos Santos, Pró-
Reitora Adjunta de Gestão de Pessoas. 
 

PORTARIA PROGEP Nº88 DE 24 DE JANEIRO DE 2024 
A PRÓ-REITORA ADJUNTA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE OURO PRETO, no 
uso da competência que lhe foi delegada através da Portaria UFOP nº 540, de 05 de agosto de 1994, Considerando 
o disposto na Lei nº 11.091, de 12 de janeiro de 2005; Considerando a Resolução CUNI nº 788, de 27 de setembro 
de 2006; Considerando o processo interno nº 23109.009918/2022-25; RESOLVE: Conceder a DEBORA WALTER 
DOS REIS, ocupante do cargo de ASSISTENTE EM ADMINISTRACAO, matrícula SIAPE nº 1.667.377, SiapeCAD 
nº 1433855, Progressão por Mérito Profissional a partir de 02/01/2024, do nível de classificação D, padrão de 
vencimento 10, para o nível de classificação D, padrão de vencimento 11. Isabela Perucci Esteves dos Santos, Pró-
Reitora Adjunta de Gestão de Pessoas. 
 

PORTARIA PROGEP Nº89 DE 24 DE JANEIRO DE 2024 
A PRÓ-REITORA ADJUNTA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE OURO PRETO, no 
uso da competência que lhe foi delegada através da Portaria UFOP nº 540, de 05 de agosto de 1994, Considerando 
o disposto na Lei nº 11.091, de 12 de janeiro de 2005; Considerando a Resolução CUNI nº 788, de 27 de setembro 
de 2006; Considerando o processo interno nº 23109.009920/2022-02; RESOLVE: Conceder a DEMILSON CLAUDIO 
DENIS, ocupante do cargo de ASSISTENTE EM ADMINISTRACAO, matrícula SIAPE nº 2.320.188, SiapeCAD nº 
2079936, Progressão por Mérito Profissional a partir de 01/01/2024, do nível de classificação D, padrão de 
vencimento 5, para o nível de classificação D, padrão de vencimento 6. Isabela Perucci Esteves dos Santos, Pró-
Reitora Adjunta de Gestão de Pessoas. 
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PORTARIA PROGEP Nº90 DE 24 DE JANEIRO DE 2024 

A PRÓ-REITORA ADJUNTA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE OURO PRETO, no 
uso da competência que lhe foi delegada através da Portaria UFOP nº 540, de 05 de agosto de 1994, Considerando 
o disposto na Lei nº 11.091, de 12 de janeiro de 2005; Considerando a Resolução CUNI nº 788, de 27 de setembro 
de 2006; Considerando o processo interno nº 23109.009921/2022-49; RESOLVE: Conceder a ELIZANGELA DE 
FATIMA RODRIGUES, ocupante do cargo de ASSISTENTE EM ADMINISTRACAO, matrícula SIAPE nº 1.669.435, 
SiapeCAD nº 1436477, Progressão por Mérito Profissional a partir de 16/01/2024, do nível de classificação D, padrão 
de vencimento 10, para o nível de classificação D, padrão de vencimento 11. Isabela Perucci Esteves dos Santos, 
Pró-Reitora Adjunta de Gestão de Pessoas. 
 

PORTARIA PROGEP Nº91 DE 24 DE JANEIRO DE 2024 
A PRÓ-REITORA ADJUNTA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE OURO PRETO, no 
uso da competência que lhe foi delegada através da Portaria UFOP nº 540, de 05 de agosto de 1994, Considerando 
o disposto na Lei nº 11.091, de 12 de janeiro de 2005; Considerando a Resolução CUNI nº 788, de 27 de setembro 
de 2006; Considerando o processo interno nº 23109.009922/2022-93; RESOLVE: Conceder a ERICA CRISTINA 
SANTOS GOMES, ocupante do cargo de SECRETARIO EXECUTIVO, matrícula SIAPE nº 2.040.342, SiapeCAD nº 
1823769, Progressão por Mérito Profissional a partir de 09/01/2024, do nível de classificação E, padrão de 
vencimento 7, para o nível de classificação E, padrão de vencimento 8. Isabela Perucci Esteves dos Santos, Pró-
Reitora Adjunta de Gestão de Pessoas. 
 

PORTARIA PROGEP Nº92 DE 24 DE JANEIRO DE 2024 
A PRÓ-REITORA ADJUNTA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE OURO PRETO, no 
uso da competência que lhe foi delegada através da Portaria UFOP nº 540, de 05 de agosto de 1994, Considerando 
o disposto na Lei nº 11.091, de 12 de janeiro de 2005; Considerando a Resolução CUNI nº 788, de 27 de setembro 
de 2006; Considerando o processo interno nº 23109.009925/2022-27; RESOLVE: Conceder a GABRIELA DE 
CASSIA SOUSA AMANCIO, ocupante do cargo de TECNICO DE LABORATORIO AREA, matrícula SIAPE nº 
1.011.902, SiapeCAD nº 2199802, Progressão por Mérito Profissional a partir de 30/01/2024, do nível de 
classificação D, padrão de vencimento 4, para o nível de classificação D, padrão de vencimento 5. Isabela Perucci 
Esteves dos Santos, Pró-Reitora Adjunta de Gestão de Pessoas. 
 

PORTARIA PROGEP Nº93 DE 24 DE JANEIRO DE 2024 
A PRÓ-REITORA ADJUNTA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE OURO PRETO, no 
uso da competência que lhe foi delegada através da Portaria UFOP nº 540, de 05 de agosto de 1994, Considerando 
o disposto na Lei nº 11.091, de 12 de janeiro de 2005; Considerando a Resolução CUNI nº 788, de 27 de setembro 
de 2006; Considerando o processo interno nº 23109.009926/2022-71; RESOLVE: Conceder a GEISA RAFAELA 
SOUSA AMANCIO, ocupante do cargo de ASSISTENTE EM ADMINISTRACAO, matrícula SIAPE nº 1.670.485, 
SiapeCAD nº 1437987, Progressão por Mérito Profissional a partir de 20/01/2024, do nível de classificação D, padrão 
de vencimento 10, para o nível de classificação D, padrão de vencimento 11. Isabela Perucci Esteves dos Santos, 
Pró-Reitora Adjunta de Gestão de Pessoas. 
 

PORTARIA PROGEP Nº94 DE 24 DE JANEIRO DE 2024 
A PRÓ-REITORA ADJUNTA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE OURO PRETO, no 
uso da competência que lhe foi delegada através da Portaria UFOP nº 540, de 05 de agosto de 1994, Considerando 
o disposto na Lei nº 11.091, de 12 de janeiro de 2005; Considerando a Resolução CUNI nº 788, de 27 de setembro 
de 2006; Considerando o processo interno nº 23109.009927/2022-16; RESOLVE: Conceder a GILBERTO CEZAR 
ALVES DE FARIA, ocupante do cargo de ASSISTENTE EM ADMINISTRACAO, matrícula SIAPE nº 1.667.341, 
SiapeCAD nº 1433802, Progressão por Mérito Profissional a partir de 02/01/2024, do nível de classificação D, padrão 
de vencimento 10, para o nível de classificação D, padrão de vencimento 11. Isabela Perucci Esteves dos Santos, 
Pró-Reitora Adjunta de Gestão de Pessoas. 
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PORTARIA PROGEP Nº95 DE 24 DE JANEIRO DE 2024 
A PRÓ-REITORA ADJUNTA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE OURO PRETO, no 
uso da competência que lhe foi delegada através da Portaria UFOP nº 540, de 05 de agosto de 1994, Considerando 
o disposto na Lei nº 11.091, de 12 de janeiro de 2005; Considerando a Resolução CUNI nº 788, de 27 de setembro 
de 2006; Considerando o processo interno nº 23109.009928/2022-61; RESOLVE: Conceder a GISLAINE SANTANA 
BRAGA, ocupante do cargo de ASSISTENTE EM ADMINISTRACAO, matrícula SIAPE nº 1.541.844, SiapeCAD nº 
1439234, Progressão por Mérito Profissional a partir de 21/01/2024, do nível de classificação D, padrão de 
vencimento 10, para o nível de classificação D, padrão de vencimento 11. Isabela Perucci Esteves dos Santos, Pró-
Reitora Adjunta de Gestão de Pessoas. 
 

PORTARIA PROGEP Nº96 DE 24 DE JANEIRO DE 2024 
 A PRÓ-REITORA ADJUNTA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE OURO PRETO, no 
uso da competência que lhe foi delegada através da Portaria UFOP nº 540, de 05 de agosto de 1994, Considerando 
o disposto na Lei nº 11.091, de 12 de janeiro de 2005; Considerando a Resolução CUNI nº 788, de 27 de setembro 
de 2006; Considerando o processo interno nº 23109.009929/2022-13; RESOLVE: Conceder a GUILHERME JOSE 
ANSELMO MOREIRA, ocupante do cargo de TECNICO DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO, matrícula SIAPE nº 
1.962.485, SiapeCAD nº 2081666, Progressão por Mérito Profissional a partir de 11/01/2024, do nível de 
classificação D, padrão de vencimento 5, para o nível de classificação D, padrão de vencimento 6. Isabela Perucci 
Esteves dos Santos, Pró-Reitora Adjunta de Gestão de Pessoas. 
 

PORTARIA PROGEP Nº97 DE 24 DE JANEIRO DE 2024 
A PRÓ-REITORA ADJUNTA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE OURO PRETO, no 
uso da competência que lhe foi delegada através da Portaria UFOP nº 540, de 05 de agosto de 1994, Considerando 
o disposto na Lei nº 11.091, de 12 de janeiro de 2005; Considerando a Resolução CUNI nº 788, de 27 de setembro 
de 2006; Considerando o processo interno nº 23109.009930/2022-30; RESOLVE: Conceder a GUSTAVO FRANCO 
CAMPOS, ocupante do cargo de ASSISTENTE EM ADMINISTRACAO, matrícula SIAPE nº 2.324.509, SiapeCAD nº 
2084324, Progressão por Mérito Profissional a partir de 15/01/2024, do nível de classificação D, padrão de 
vencimento 5, para o nível de classificação D, padrão de vencimento 6. Isabela Perucci Esteves dos Santos, Pró-
Reitora Adjunta de Gestão de Pessoas. 
 

PORTARIA PROGEP Nº98 DE 24 DE JANEIRO DE 2024 
A PRÓ-REITORA ADJUNTA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE OURO PRETO, no 
uso da competência que lhe foi delegada através da Portaria UFOP nº 540, de 05 de agosto de 1994, Considerando 
o disposto na Lei nº 11.091, de 12 de janeiro de 2005; Considerando a Resolução CUNI nº 788, de 27 de setembro 
de 2006; Considerando o processo interno nº 23109.009932/2022-29; RESOLVE: Conceder a JEQUIANA 
AUXILIADORA LESSA AGOSTINHO, ocupante do cargo de TECNICO EM HIGIENE DENTAL, matrícula SIAPE nº 
1.795.331, SiapeCAD nº 1572510, Progressão por Mérito Profissional a partir de 01/01/2024, do nível de 
classificação D, padrão de vencimento 9, para o nível de classificação D, padrão de vencimento 10. Isabela Perucci 
Esteves dos Santos, Pró-Reitora Adjunta de Gestão de Pessoas. 
 

PORTARIA PROGEP Nº99 DE 24 DE JANEIRO DE 2024 
A PRÓ-REITORA ADJUNTA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE OURO PRETO, no 
uso da competência que lhe foi delegada através da Portaria UFOP nº 540, de 05 de agosto de 1994, Considerando 
o disposto na Lei nº 11.091, de 12 de janeiro de 2005; Considerando a Resolução CUNI nº 788, de 27 de setembro 
de 2006; Considerando o processo interno nº 23109.009933/2022-73; RESOLVE: Conceder a JOELSON CARLOS 
DE LIMA GONCALVES, ocupante do cargo de ASSISTENTE EM ADMINISTRACAO, matrícula SIAPE nº 1.667.474, 
SiapeCAD nº 1433871, Progressão por Mérito Profissional a partir de 08/01/2024, do nível de classificação D, padrão 
de vencimento 10, para o nível de classificação D, padrão de vencimento 11. Isabela Perucci Esteves dos Santos, 
Pró-Reitora Adjunta de Gestão de Pessoas. 
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PORTARIA PROGEP Nº 100, DE 25 DE JANEIRO DE 2024 
A Pró-Reitora de Gestão de Pessoas em exercício, no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 540, de 
05/08/1994, considerando o disposto no art. 91 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, na Instrução Normativa 
nº 34, de 24 de março de 2021, da Secretaria de Gestão e Desempenho de Pessoal do Ministério da Economia, na 
Portaria MEC nº 641, de 12 de agosto de 2021 e tendo em vista o que consta do Processo nº 23109.000677/2024-
11, resolve: Art. 1º Conceder ao servidor GEORGE HENRIQUE GODIM DA FONSECA, Matrícula Siape nº 
3.724.201, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, lotado no Departamento de Computação e 
Sistemas, a licença para o trato de assuntos particulares, sem remuneração, pelo período de 26/02/2024 a 
26/02/2025. Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Isabela Perucci Esteves dos 
Santos, PRÓ-REITOR(A) ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS. 
 

PORTARIA PROGEP Nº101 DE 25 DE JANEIRO DE 2024 
A PRÓ-REITORA ADJUNTA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE OURO PRETO, no 
uso da competência que lhe foi delegada através da Portaria UFOP nº 540, de 05 de agosto de 1994, Considerando 
o disposto na Lei nº 11.091, de 12 de janeiro de 2005; Considerando a Resolução CUNI nº 788, de 27 de setembro 
de 2006; Considerando o processo interno nº 23109.009935/2022-62; RESOLVE: Conceder a JONNATHA ELADIO 
NAZARETH FARIA, ocupante do cargo de TECNICO DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO, matrícula SIAPE nº 
2.321.158, SiapeCAD nº 2080815, Progressão por Mérito Profissional a partir de 05/01/2024, do nível de 
classificação D, padrão de vencimento 5, para o nível de classificação D, padrão de vencimento 6. Isabela Perucci 
Esteves dos Santos, Pró-Reitora Adjunta de Gestão de Pessoas. 
 

PORTARIA PROGEP Nº102 DE 25 DE JANEIRO DE 2024 
A PRÓ-REITORA ADJUNTA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE OURO PRETO, no 
uso da competência que lhe foi delegada através da Portaria UFOP nº 540, de 05 de agosto de 1994, Considerando 
o disposto na Lei nº 11.091, de 12 de janeiro de 2005; Considerando a Resolução CUNI nº 788, de 27 de setembro 
de 2006; Considerando o processo interno nº 23109.009936/2022-15; RESOLVE: Conceder a JUCILEIDE DAS 
DORES LUCAS TOLENTINO, ocupante do cargo de ASSISTENTE EM ADMINISTRACAO, matrícula SIAPE nº 
2.322.367, SiapeCAD nº 2081979, Progressão por Mérito Profissional a partir de 06/01/2024, do nível de 
classificação D, padrão de vencimento 5, para o nível de classificação D, padrão de vencimento 6. Isabela Perucci 
Esteves dos Santos, Pró-Reitora Adjunta de Gestão de Pessoas. 
 

PORTARIA PROGEP Nº103 DE 25 DE JANEIRO DE 2024 
A PRÓ-REITORA ADJUNTA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE OURO PRETO, no 
uso da competência que lhe foi delegada através da Portaria UFOP nº 540, de 05 de agosto de 1994, Considerando 
o disposto na Lei nº 11.091, de 12 de janeiro de 2005; Considerando a Resolução CUNI nº 788, de 27 de setembro 
de 2006; Considerando o processo interno nº 23109.009937/2022-51; RESOLVE: Conceder a JULIO CESAR DE 
BARROS NASCIMENTO, ocupante do cargo de ENGENHEIRO-AREA, matrícula SIAPE nº 1.667.445, SiapeCAD nº 
1433950, Progressão por Mérito Profissional a partir de 06/01/2024, do nível de classificação E, padrão de 
vencimento 10, para o nível de classificação E, padrão de vencimento 11. Isabela Perucci Esteves dos Santos, Pró-
Reitora Adjunta de Gestão de Pessoas. 
 

PORTARIA PROGEP Nº104 DE 25 DE JANEIRO DE 2024 
A PRÓ-REITORA ADJUNTA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE OURO PRETO, no 
uso da competência que lhe foi delegada através da Portaria UFOP nº 540, de 05 de agosto de 1994, Considerando 
o disposto na Lei nº 11.091, de 12 de janeiro de 2005; Considerando a Resolução CUNI nº 788, de 27 de setembro 
de 2006; Considerando o processo interno nº 23109.009938/2022-04; RESOLVE: Conceder a LETICIA GOMES 
ALMEIDA, ocupante do cargo de SECRETARIO EXECUTIVO, matrícula SIAPE nº 1.156.962, SiapeCAD nº 
2084793, Progressão por Mérito Profissional a partir de 19/01/2024, do nível de classificação E, padrão de 
vencimento 5, para o nível de classificação E, padrão de vencimento 6. Isabela Perucci Esteves dos Santos, Pró-
Reitora Adjunta de Gestão de Pessoas. 
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PORTARIA PROGEP Nº105 DE 25 DE JANEIRO DE 2024 
A PRÓ-REITORA ADJUNTA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE OURO PRETO, no 
uso da competência que lhe foi delegada através da Portaria UFOP nº 540, de 05 de agosto de 1994, Considerando 
o disposto na Lei nº 11.091, de 12 de janeiro de 2005; Considerando a Resolução CUNI nº 788, de 27 de setembro 
de 2006; Considerando o processo interno nº 23109.009939/2022-41; RESOLVE: Conceder a LILIAN APARECIDA 
DA COSTA, ocupante do cargo de ASSISTENTE EM ADMINISTRACAO, matrícula SIAPE nº 1.667.412, SiapeCAD 
nº 1433864, Progressão por Mérito Profissional a partir de 02/01/2024, do nível de classificação D, padrão de 
vencimento 10, para o nível de classificação D, padrão de vencimento 11. Isabela Perucci Esteves dos Santos, Pró-
Reitora Adjunta de Gestão de Pessoas. 
 

PORTARIA PROGEP Nº106 DE 25 DE JANEIRO DE 2024 
A PRÓ-REITORA ADJUNTA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE OURO PRETO, no 
uso da competência que lhe foi delegada através da Portaria UFOP nº 540, de 05 de agosto de 1994, Considerando 
o disposto na Lei nº 11.091, de 12 de janeiro de 2005; Considerando a Resolução CUNI nº 788, de 27 de setembro 
de 2006; Considerando o processo interno nº 23109.009941/2022-10; RESOLVE: Conceder a MARCELO 
AUGUSTO ANDRADE, ocupante do cargo de ASSISTENTE EM ADMINISTRACAO, matrícula SIAPE nº 2.039.852, 
SiapeCAD nº 1823271, Progressão por Mérito Profissional a partir de 04/01/2024, do nível de classificação D, padrão 
de vencimento 7, para o nível de classificação D, padrão de vencimento 8. Isabela Perucci Esteves dos Santos, Pró-
Reitora Adjunta de Gestão de Pessoas. 
 

PORTARIA PROGEP Nº107 DE 25 DE JANEIRO DE 2024 
A PRÓ-REITORA ADJUNTA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE OURO PRETO, no 
uso da competência que lhe foi delegada através da Portaria UFOP nº 540, de 05 de agosto de 1994, Considerando 
o disposto na Lei nº 11.091, de 12 de janeiro de 2005; Considerando a Resolução CUNI nº 788, de 27 de setembro 
de 2006; Considerando o processo interno nº 23109.009942/2022-64; RESOLVE: Conceder a MARCILENE KATIA 
DE OLIVEIRA DAMASCENO, ocupante do cargo de ASSISTENTE EM ADMINISTRACAO, matrícula SIAPE nº 
1.667.380, SiapeCAD nº 1433854, Progressão por Mérito Profissional a partir de 06/01/2024, do nível de 
classificação D, padrão de vencimento 10, para o nível de classificação D, padrão de vencimento 11. Isabela Perucci 
Esteves dos Santos, Pró-Reitora Adjunta de Gestão de Pessoas. 
 

PORTARIA PROGEP Nº108 DE 25 DE JANEIRO DE 2024 
A PRÓ-REITORA ADJUNTA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE OURO PRETO, no 
uso da competência que lhe foi delegada através da Portaria UFOP nº 540, de 05 de agosto de 1994, Considerando 
o disposto na Lei nº 11.091, de 12 de janeiro de 2005; Considerando a Resolução CUNI nº 788, de 27 de setembro 
de 2006; Considerando o processo interno nº 23109.009943/2022-17; RESOLVE: Conceder a MARIA CONCEICAO 
PINHEIRO, ocupante do cargo de ASSISTENTE EM ADMINISTRACAO, matrícula SIAPE nº 1.667.385, SiapeCAD 
nº 1433861, Progressão por Mérito Profissional a partir de 02/01/2024, do nível de classificação D, padrão de 
vencimento 10, para o nível de classificação D, padrão de vencimento 11. Isabela Perucci Esteves dos Santos, Pró-
Reitora Adjunta de Gestão de Pessoas. 
 

PORTARIA PROGEP Nº109 DE 25 DE JANEIRO DE 2024 
A PRÓ-REITORA ADJUNTA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE OURO PRETO, no 
uso da competência que lhe foi delegada através da Portaria UFOP nº 540, de 05 de agosto de 1994, Considerando 
o disposto na Lei nº 11.091, de 12 de janeiro de 2005; Considerando a Resolução CUNI nº 788, de 27 de setembro 
de 2006; Considerando o processo interno nº 23109.009944/2022-53; RESOLVE: Conceder a MARIA GORETTI 
OLIVEIRA MARTINS, ocupante do cargo de TECNICO EM ENFERMAGEM, matrícula SIAPE nº 1.432.657, 
SiapeCAD nº 1201075, Progressão por Mérito Profissional a partir de 22/01/2024, do nível de classificação D, padrão 
de vencimento 13, para o nível de classificação D, padrão de vencimento 14. Isabela Perucci Esteves dos Santos, 
Pró-Reitora Adjunta de Gestão de Pessoas. 
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PORTARIA PROGEP Nº110 DE 25 DE JANEIRO DE 2024 
A PRÓ-REITORA ADJUNTA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE OURO PRETO, no 
uso da competência que lhe foi delegada através da Portaria UFOP nº 540, de 05 de agosto de 1994, Considerando 
o disposto na Lei nº 11.091, de 12 de janeiro de 2005; Considerando a Resolução CUNI nº 788, de 27 de setembro 
de 2006; Considerando o processo interno nº 23109.009945/2022-06; RESOLVE: Conceder a MIRELA PENA 
FAGUNDES, ocupante do cargo de ASSISTENTE EM ADMINISTRACAO, matrícula SIAPE nº 2.772.120, SiapeCAD 
nº 1546497, Progressão por Mérito Profissional a partir de 01/01/2024, do nível de classificação D, padrão de 
vencimento 9, para o nível de classificação D, padrão de vencimento 10. Isabela Perucci Esteves dos Santos, Pró-
Reitora Adjunta de Gestão de Pessoas. 
 

PORTARIA PROGEP Nº111 DE 25 DE JANEIRO DE 2024 
A PRÓ-REITORA ADJUNTA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE OURO PRETO, no 
uso da competência que lhe foi delegada através da Portaria UFOP nº 540, de 05 de agosto de 1994, Considerando 
o disposto na Lei nº 11.091, de 12 de janeiro de 2005; Considerando a Resolução CUNI nº 788, de 27 de setembro 
de 2006; Considerando o processo interno nº 23109.014632/2022-61; RESOLVE: Conceder a MOEMA COELHO 
LOPES, ocupante do cargo de ASSISTENTE EM ADMINISTRACAO, matrícula SIAPE nº 1.402.467, SiapeCAD nº 
2154864, Progressão por Mérito Profissional a partir de 06/01/2024, do nível de classificação D, padrão de 
vencimento 4, para o nível de classificação D, padrão de vencimento 5. Isabela Perucci Esteves dos Santos 
Pró-Reitora Adjunta de Gestão de Pessoas. 
 

PORTARIA PROGEP Nº112 DE 25 DE JANEIRO DE 2024 
A PRÓ-REITORA ADJUNTA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE OURO PRETO, no 
uso da competência que lhe foi delegada através da Portaria UFOP nº 540, de 05 de agosto de 1994, Considerando 
o disposto na Lei nº 11.091, de 12 de janeiro de 2005; Considerando a Resolução CUNI nº 788, de 27 de setembro 
de 2006; Considerando o processo interno nº 23109.009949/2022-86; RESOLVE: Conceder a PATRICIA 
APARECIDA DE ASSIS RIBEIRO, ocupante do cargo de TECNICO DE LABORATORIO AREA, matrícula SIAPE nº 
1.671.734, SiapeCAD nº 1439539, Progressão por Mérito Profissional a partir de 26/01/2024, do nível de 
classificação D, padrão de vencimento 10, para o nível de classificação D, padrão de vencimento 11. Isabela Perucci 
Esteves dos Santos, Pró-Reitora Adjunta de Gestão de Pessoas. 
 

PORTARIA PROGEP Nº113 DE 25 DE JANEIRO DE 2024 
A PRÓ-REITORA ADJUNTA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE OURO PRETO, no 
uso da competência que lhe foi delegada através da Portaria UFOP nº 540, de 05 de agosto de 1994, Considerando 
o disposto na Lei nº 11.091, de 12 de janeiro de 2005; Considerando a Resolução CUNI nº 788, de 27 de setembro 
de 2006; Considerando o processo interno nº 23109.009950/2022-19; RESOLVE: Conceder a PATRICIA PEREIRA 
DA SILVA, ocupante do cargo de JORNALISTA, matrícula SIAPE nº 1.080.942, SiapeCAD nº 1962510, Progressão 
por Mérito Profissional a partir de 06/01/2024, do nível de classificação E, padrão de vencimento 6, para o nível de 
classificação E, padrão de vencimento 7. Isabela Perucci Esteves dos Santos, Pró-Reitora Adjunta de Gestão de 
Pessoas. 

PORTARIA PROGEP Nº114 DE 25 DE JANEIRO DE 2024 
A PRÓ-REITORA ADJUNTA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE OURO PRETO, no 
uso da competência que lhe foi delegada através da Portaria UFOP nº 540, de 05 de agosto de 1994, Considerando 
o disposto na Lei nº 11.091, de 12 de janeiro de 2005; Considerando a Resolução CUNI nº 788, de 27 de setembro 
de 2006; Considerando o processo interno nº 23109.009952/2022-08; RESOLVE: Conceder a RENATA KELLEN 
DIAS, ocupante do cargo de SECRETARIO EXECUTIVO, matrícula SIAPE nº 1.947.790, SiapeCAD nº 2085218, 
Progressão por Mérito Profissional a partir de 20/01/2024, do nível de classificação E, padrão de vencimento 5, para 
o nível de classificação E, padrão de vencimento 6. Isabela Perucci Esteves dos Santos, Pró-Reitora Adjunta de 
Gestão de Pessoas. 

PORTARIA PROGEP Nº115 DE 25 DE JANEIRO DE 2024 
A PRÓ-REITORA ADJUNTA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE OURO PRETO, no 
uso da competência que lhe foi delegada através da Portaria UFOP nº 540, de 05 de agosto de 1994, Considerando 
o disposto na Lei nº 11.091, de 12 de janeiro de 2005; Considerando a Resolução CUNI nº 788, de 27 de setembro 
de 2006; Considerando o processo interno nº 23109.009951/2022-55; RESOLVE: Conceder a RENATA FERREIRA 
DOS SANTOS, ocupante do cargo de BIBLIOTECARIO-DOCUMENTALISTA, matrícula SIAPE nº 1667466, 
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(SiapeCAD nº 1433973), Progressão por Mérito Profissional a partir de 02/01/2024, do nível de classificação E, 
padrão de vencimento 10, para o nível de classificação E, padrão de vencimento 11. Isabela Perucci Esteves dos 
Santos, Pró-Reitora Adjunta de Gestão de Pessoas. 
 

PORTARIA PROGEP Nº116 DE 25 DE JANEIRO DE 2024 
A PRÓ-REITORA ADJUNTA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE OURO PRETO, no 
uso da competência que lhe foi delegada através da Portaria UFOP nº 540, de 05 de agosto de 1994, Considerando 
o disposto na Lei nº 11.091, de 12 de janeiro de 2005; Considerando a Resolução CUNI nº 788, de 27 de setembro 
de 2006; Considerando o processo interno nº 23109.009953/2022-44; RESOLVE: Conceder a RICARDO PACHECO 
DA SILVEIRA, ocupante do cargo de ASSISTENTE EM ADMINISTRACAO, matrícula SIAPE nº 1.669.111, 
SiapeCAD nº 1435877, Progressão por Mérito Profissional a partir de 15/01/2024, do nível de classificação D, padrão 
de vencimento 10, para o nível de classificação D, padrão de vencimento 11. Isabela Perucci Esteves dos Santos, 
Pró-Reitora Adjunta de Gestão de Pessoas. 
 

PORTARIA PROGEP Nº117 DE 25 DE JANEIRO DE 2024 
A PRÓ-REITORA ADJUNTA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE OURO PRETO, no 
uso da competência que lhe foi delegada através da Portaria UFOP nº 540, de 05 de agosto de 1994, Considerando 
o disposto na Lei nº 11.091, de 12 de janeiro de 2005; Considerando a Resolução CUNI nº 788, de 27 de setembro 
de 2006; Considerando o processo interno nº 23109.009955/2022-33; RESOLVE: Conceder a RONDON MARQUES 
ROSA, ocupante do cargo de JORNALISTA, matrícula SIAPE nº 1.669.848, SiapeCAD nº 1437089, Progressão por 
Mérito Profissional a partir de 16/01/2024, do nível de classificação E, padrão de vencimento 10, para o nível de 
classificação E, padrão de vencimento 11. Isabela Perucci Esteves dos Santos, Pró-Reitora Adjunta de Gestão de 
Pessoas. 

PORTARIA PROGEP Nº118 DE 25 DE JANEIRO DE 2024 
A PRÓ-REITORA ADJUNTA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE OURO PRETO, no 
uso da competência que lhe foi delegada através da Portaria UFOP nº 540, de 05 de agosto de 1994, Considerando 
o disposto na Lei nº 11.091, de 12 de janeiro de 2005; Considerando a Resolução CUNI nº 788, de 27 de setembro 
de 2006; Considerando o processo interno nº 23109.009956/2022-88; RESOLVE: Conceder a SILVANA DAS 
DORES SILVA, ocupante do cargo de ASSISTENTE EM ADMINISTRACAO, matrícula SIAPE nº 1.668.170, 
SiapeCAD nº 1434558, Progressão por Mérito Profissional a partir de 13/01/2024, do nível de classificação D, padrão 
de vencimento 10, para o nível de classificação D, padrão de vencimento 11. Isabela Perucci Esteves dos Santos, 
Pró-Reitora Adjunta de Gestão de Pessoas. 
 

PORTARIA PROGEP Nº119 DE 25 DE JANEIRO DE 2024 
A PRÓ-REITORA ADJUNTA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE OURO PRETO, no 
uso da competência que lhe foi delegada através da Portaria UFOP nº 540, de 05 de agosto de 1994, Considerando 
o disposto na Lei nº 11.091, de 12 de janeiro de 2005; Considerando a Resolução CUNI nº 788, de 27 de setembro 
de 2006; Considerando o processo interno nº 23109.009957/2022-22; RESOLVE: Conceder a SUELAINE DEBORA 
GONCALVES DE ANDRADE, ocupante do cargo de ANALISTA DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO, matrícula 
SIAPE nº 1.667.756, SiapeCAD nº 1434199, Progressão por Mérito Profissional a partir de 08/01/2024, do nível de 
classificação E, padrão de vencimento 10, para o nível de classificação E, padrão de vencimento 11. Isabela Perucci 
Esteves dos Santos, Pró-Reitora Adjunta de Gestão de Pessoas. 
 

PORTARIA PROGEP Nº120 DE 25 DE JANEIRO DE 2024 
A PRÓ-REITORA ADJUNTA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE OURO PRETO, no 
uso da competência que lhe foi delegada através da Portaria UFOP nº 540, de 05 de agosto de 1994, Considerando 
o disposto na Lei nº 11.091, de 12 de janeiro de 2005; Considerando a Resolução CUNI nº 788, de 27 de setembro 
de 2006; Considerando o processo interno nº 23109.009958/2022-77; RESOLVE: Conceder a THIAGO CALDEIRA 
DA SILVA, ocupante do cargo de ASSISTENTE EM ADMINISTRACAO, matrícula SIAPE nº 1.667.768, SiapeCAD nº 
1434364, Progressão por Mérito Profissional a partir de 02/01/2024, do nível de classificação D, padrão de 
vencimento 10, para o nível de classificação D, padrão de vencimento 11. Isabela Perucci Esteves dos Santos, Pró-
Reitora Adjunta de Gestão de Pessoas. 
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PORTARIA PROGEP Nº121 DE 25 DE JANEIRO DE 2024 
A PRÓ-REITORA ADJUNTA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE OURO PRETO, no 
uso da competência que lhe foi delegada através da Portaria UFOP nº 540, de 05 de agosto de 1994, Considerando 
o disposto na Lei nº 11.091, de 12 de janeiro de 2005; Considerando a Resolução CUNI nº 788, de 27 de setembro 
de 2006; Considerando o processo interno nº 23109.009959/2022-11; RESOLVE: Conceder a VINICIUS DE SOUZA, 
ocupante do cargo de ASSISTENTE EM ADMINISTRACAO, matrícula SIAPE nº 1.671.979, SiapeCAD nº 1439252, 
Progressão por Mérito Profissional a partir de 21/01/2024, do nível de classificação D, padrão de vencimento 10, 
para o nível de classificação D, padrão de vencimento 11. Isabela Perucci Esteves dos Santos, Pró-Reitora Adjunta 
de Gestão de Pessoas. 

PORTARIA PROGEP Nº 122, DE 25 DE JANEIRO DE 2024 
A PRÓ-REITORA ADJUNTA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE OURO PRETO, no 
uso da competência que lhe foi delegada através da Portaria UFOP nº 540, de 05 de agosto de 1994, Considerando 
o disposto na Lei nº 11.091, de 12 de janeiro de 2005; Considerando a Resolução CUNI nº 788, de 27 de setembro 
de 2006; Considerando o processo interno nº 23109.005041/2022-01; RESOLVE: Art 1° Conceder a THALES 
EMANUEL FERREIRA GABRIEL, ocupante do cargo de ASSISTENTE EM ADMINISTRACAO, matrícula SIAPE nº 
3.209.722, SiapeCAD nº 2351037, Progressão por Mérito Profissional a partir de 20/10/2023, do nível de 
classificação D, padrão de vencimento 2, para o nível de classificação D, padrão de vencimento 3. Art 2° Revogar 
Portaria PROGEP Nº 1648, de 24 de outubro de 2023. Isabela Perucci Esteves dos Santos, PRÓ-REITOR(A) 
ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS. 

 
PORTARIA PROGEP Nº 123, DE 26 DE JANEIRO DE 2024 

O(A) Pró-reitor(a) de Gestão de Pessoas da Universidade Federal de Ouro Preto, no uso da competência que lhe foi 
delegada por meio da Portaria UFOP nº 540, de 05 de agosto de 1994; Considerando o Memorando de Substituição 
PPGSN/ENUT/REITORIA-UFOP Nº 17/2024; RESOLVE: Designar o(a) servidor(a) EMERSON CRUZ DE 
OLIVEIRA, matrícula SIAPE nº 3.555.232, para substituir KARINA BARBOSA DE QUEIROZ, matrícula SIAPE 
nº 3.030.787, na função de COORDENADOR(A) DE CURSO DE PÓS-GRADUAÇÃO EM SAÚDE E NUTRIÇÃO, por 
ocasião de férias regulamentares do(a) titular no período de 26/02/2024 a 11/03/2024, referente ao exercício 
de 2024, percebendo gratificação correspondente a FUC-001, salvo em caso de impossibilidade legal de pagamento. 
Isabela Perucci Esteves dos Santos, PRÓ-REITOR(A) ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS. 
 

PORTARIA PROGEP Nº 124, DE 26 DE JANEIRO DE 2024 
A Pró-Reitora Adjunta de Gestão de Pessoas da Universidade Federal de Ouro Preto, no uso da competência que 
lhe foi delegada através da Portaria UFOP nº 540, de 05 de agosto de 1994: Considerando a Resolução CUNI 925, 
de 19 de agosto de 2008, Considerando a Portaria CGP 173, de 23 de fevereiro de 2016, Considerando o processo 
interno nº 23109.002652/2023-71, R E S O L V E: Conceder, para fins de participação em curso de educação formal, 
jornada de trabalho de trinta horas semanais, no período de 01/02/2024 a 31/07/2024, ao(à) servidor(a) ANILSON 
JUNIOR DA SILVA DE CAMPOS, Siape nº 1.306.917, ocupante do cargo de ASSISTENTE EM ADMINISTRACAO, 
lotado(a) no(a) NUCLEO DE GEOTECNIA DA ESCOLA DE MINAS. Isabela Perucci Esteves dos Santos, PRÓ-
REITOR(A) ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS. 
 

Atos da Pró-reitoria de Finanças - PROF 

 
PORTARIA PROF/REITORIA-UFOP Nº 2/2024, DE 22 DE JANEIRO DE 2024 

A PRÓ-REITORA ADJUNTA DE FINANÇAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE OURO PRETO, nomeada pela 
Portaria Reitoria nº 261, de 02 de junho de 2021, no exercício do cargo de Pró-Reitora de Finanças, no uso 
das atribuições legais que lhe foram conferidas pela Portaria Reitoria nº 798, de 15 de dezembro de 2023, e de 
acordo com o previsto no Art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e com a Instrução Normativa nº 05, de 26 
de maio de 2017; RESOLVE: Art. 1º  Designar a servidora ADRIANA TROPIA DE ABREU, SIAPE nº 2.61*.*** para 
acompanhar e fiscalizar, como gestora, a execução do Contrato nº 001/2024, celebrado entre a UNIVERSIDADE 
FEDERAL DE OURO PRETO e a empresa AGILENT TECHNOLOGIES BRASIL LTDA, CNPJ nº 03.290.250/0006-
06, Processo SEI UFOP nº 23109.016474/2023-65, Pregão Eletrônico nº Inexigibilidade de Licitação n. 041/2023, 
que tem como objeto a contratação de serviço de manutenção de Espectrômetro de Emissão Ópitca com plasma 
indutivamente acoplado (ICP OES), modelo 725, marca Agilent. Art. 2º Designar o servidor LEONARDO BRANDÃO 
NOGUEIRA, SIAPE nº 1.65*.***, para acompanhar e fiscalizar, como gestor substituto, a execução do contrato nas 
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ausências e nos impedimentos eventuais e regulamentares do titular. Art. 3º Vigência do contrato a partir de 24 de 
janeiro de 2024. Art. 4º Os procedimentos relacionados à gestão contratual deverão obedecer ao disposto no anexo I 
dessa Portaria e demais cláusulas dispostas no Termo de Contrato. Adriana Elisabete Manuli, PRÓ-REITOR(A) DE 
FINANÇAS. 

Anexo I 
DAS ATRIBUIÇÕES DOS GESTORES E FISCAIS. Conforme disposto Ministério do Planejamento, Desenvolvimento 
e Gestão- Instrução Normativa nº 05/2017 As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual são o 
conjunto de ações que tem por objetivo aferir o cumprimento dos resultados previstos pela Administração para os 
serviços contratados, verificar a regularidade das obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas, bem como 
prestar apoio à instrução processual e o encaminhamento da documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos relativos a repactuação, alteração, reequilíbrio, prorrogação, pagamento, eventual 
aplicação de sanções, extinção dos contratos, dentre outras, com vista a assegurar o cumprimento das cláusulas 
avençadas e a solução de problemas relativos ao objeto (art. 39, IN 05/2017 – MPDG). 1. DEFINIÇÕES Gestor: 
servidor nomeado, através de portaria específica, para coordenar as atividades de acompanhamento da execução 
do contrato. Assim sendo, deve agir de forma proativa e preventiva, observar o cumprimento, pela contratada, das 
regras previstas no instrumento contratual e, ainda, buscar os resultados esperados. Gestor substituto: servidor 
nomeado para atuar em substituição ao gestor do contrato, para garantir que não ocorra descontinuidade da gestão 
contratual. Fiscal técnico: servidor nomeado, através de portaria específica, para atuar na fiscalização técnica do 
contrato, acompanhando sua execução, sob coordenação do gestor do contrato. Fiscal técnico substituto: servidor 
nomeado para atuar em substituição ao fiscal técnico do contrato, para garantir que não ocorra descontinuidade da 
fiscalização do contrato. Fiscal administrativo: servidor nomeado, através de portaria específica, para atuar na 
fiscalização administrativa do contrato com regime de dedicação exclusiva de mão de obra, acompanhando sua 
execução, sob coordenação do gestor do contrato. Fiscal administrativo substituto: servidor nomeado para atuar em 
substituição ao fiscal administrativo do contrato, para garantir que não ocorra descontinuidade da fiscalização do 
contrato. 2. DAS ATRIBUIÇÕES: 2.1 Do gestor: coordenação das atividades relacionadas à fiscalização técnica, 
administrativa, setorial e pelo público usuário, bem como dos atos preparatórios à instrução processual e ao 
encaminhamento da documentação pertinente ao setor de contratos para formalização dos procedimentos quanto 
aos aspectos que envolvam a prorrogação, alteração, reequilíbrio, pagamento, eventual aplicação de sanções, 
extinção dos contratos, dentre outros (art. 40, I, IN 05/2017 – MPDG). 2.2 Do fiscal técnico: acompanhar a execução 
do contrato com o objetivo de avaliar e, se for o caso, aferir se a quantidade, qualidade, tempo e modo da prestação 
dos serviços estão compatíveis com os indicadores de níveis mínimos de desempenho estipulados no edital da 
licitação e contrato. Atua sob coordenação do gestor, dando suporte técnico às decisões administrativas a serem 
tomadas por este (art. 40, II, IN 05/2017 – MPDG).. 2.3 Do fiscal administrativo: acompanhar os aspectos 
administrativos da execução dos serviços nos contratos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra quanto 
às obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas, bem como quanto às providências tempestivas nos casos de 
inadimplemento (art. 40, III, IN 05/2017 – MPDG). 3. DISPOSITIVO LEGAL: As atividades de gestão e fiscalização 
dos contratos administrativos são previstas na Instrução Normativa nº 05, de 26 de maio de 2017, do Ministério do 
Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, que dispõe sobre as regras e diretrizes do procedimento de contratação 
de serviços sob o regime de execução indireta no âmbito da Administração Pública federal direta, autárquica e 
fundacional. Adriana Elisabete Manuli, PRÓ-REITOR(A) DE FINANÇAS. 
 

PORTARIA PROF/REITORIA-UFOP Nº 3/2024, DE 23 DE JANEIRO DE 2024 
A PRÓ-REITORA ADJUNTA DE FINANÇAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE OURO PRETO, nomeada pela 
Portaria Reitoria nº 261, de 02 de junho de 2021, no exercício do cargo de Pró-Reitora de Finanças, no uso 
das atribuições legais que lhe foram conferidas pela Portaria Reitoria nº 798, de 15 de dezembro de 2023, e de 
acordo com o previsto no Art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e com a Instrução Normativa nº 05, de 26 
de maio de 2017; RESOLVE: Art. 1º  Designar a servidora ROBERTA ELIANE SANTOS FROE, SIAPE nº 
1.58*.*** para acompanhar e fiscalizar, como gestora, a execução do Contrato nº 003/2024, celebrado entre 
a UNIVERSIDADE FEDERAL DE OURO PRETO e a empresa RSTECH ENGENHARIA E COMÉRCIO 
LTDA, CNPJ nº 10.261.106/0001-00, Processo SEI UFOP nº 23109.010601/2023-12, Pregão Eletrônico nº 019/2023, 
que tem como objeto a contratação de empresa especializada para prestação de serviço de manutenção e 
conservação de equipamentos de laboratórios, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no 
Edital e seus anexos. Art. 2º Designar a servidora PATRÍCIA DE ABREU MOREIRA, SIAPE nº 1.99*.***, para 
acompanhar e fiscalizar, como gestora substituta, a execução do contrato nas ausências e nos impedimentos 

mailto:boletim.proad@ufop.edu.br


Serviço Público Federal 

BOLETIM ADMINISTRATIVO 

 Ano 34 - Nº. 03             26 de janeiro de 2024                                           
Para informações sobre execução orçamentária, licitações, contratações, convênios, diárias e 

passagens, acesse o link “transparência pública” no site da UFOP - www.ufop.br 

 

 

Página 17 de 23 

Publicação Oficial da Universidade Federal de Ouro Preto – Circulação Interna Eletrônica 
Setor responsável: Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas, Campus do Morro do Cruzeiro 

Contato: boletim.proad@ufop.edu.br ou (31)3559-1266 

 

 

eventuais e regulamentares do titular. Art. 3º Designar o servidor DAVI OLIVEIRA E SILVA, SIAPE nº 2.96*.***, para 
acompanhar e fiscalizar, como fiscal técnico, a execução do contrato. Art. 4º Designar o servidor ROBERTO 
PACHECO DE CARVALHO, SIAPE nº 0.41*.***, para acompanhar e fiscalizar, como fiscal técnico substituto, a 
execução do contrato nas ausências e nos impedimentos eventuais e regulamentares do titular. Art. 5º Vigência do 
contrato a partir de 01 de fevereiro de 2024. Art. 6º Os procedimentos relacionados à gestão contratual deverão 
obedecer ao disposto no anexo I dessa Portaria e demais cláusulas dispostas no Termo de Contrato. Adriana 
Elisabete Manuli, PRÓ-REITOR(A) DE FINANÇAS. 

Anexo I 
DAS ATRIBUIÇÕES DOS GESTORES E FISCAIS. Conforme disposto Ministério do Planejamento, Desenvolvimento 
e Gestão- Instrução Normativa nº 05/2017 As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual são o 
conjunto de ações que tem por objetivo aferir o cumprimento dos resultados previstos pela Administração para os 
serviços contratados, verificar a regularidade das obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas, bem como 
prestar apoio à instrução processual e o encaminhamento da documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos relativos a repactuação, alteração, reequilíbrio, prorrogação, pagamento, eventual 
aplicação de sanções, extinção dos contratos, dentre outras, com vista a assegurar o cumprimento das cláusulas 
avençadas e a solução de problemas relativos ao objeto (art. 39, IN 05/2017 – MPDG). 1. DEFINIÇÕES Gestor: 
servidor nomeado, através de portaria específica, para coordenar as atividades de acompanhamento da execução 
do contrato. Assim sendo, deve agir de forma proativa e preventiva, observar o cumprimento, pela contratada, das 
regras previstas no instrumento contratual e, ainda, buscar os resultados esperados. Gestor substituto: servidor 
nomeado para atuar em substituição ao gestor do contrato, para garantir que não ocorra descontinuidade da gestão 
contratual. Fiscal técnico: servidor nomeado, através de portaria específica, para atuar na fiscalização técnica do 
contrato, acompanhando sua execução, sob coordenação do gestor do contrato. Fiscal técnico substituto: servidor 
nomeado para atuar em substituição ao fiscal técnico do contrato, para garantir que não ocorra descontinuidade da 
fiscalização do contrato. Fiscal administrativo: servidor nomeado, através de portaria específica, para atuar na 
fiscalização administrativa do contrato com regime de dedicação exclusiva de mão de obra, acompanhando sua 
execução, sob coordenação do gestor do contrato. Fiscal administrativo substituto: servidor nomeado para atuar em 
substituição ao fiscal administrativo do contrato, para garantir que não ocorra descontinuidade da fiscalização do 
contrato. 2. DAS ATRIBUIÇÕES: 2.1 Do gestor: coordenação das atividades relacionadas à fiscalização técnica, 
administrativa, setorial e pelo público usuário, bem como dos atos preparatórios à instrução processual e ao 
encaminhamento da documentação pertinente ao setor de contratos para formalização dos procedimentos quanto 
aos aspectos que envolvam a prorrogação, alteração, reequilíbrio, pagamento, eventual aplicação de sanções, 
extinção dos contratos, dentre outros (art. 40, I, IN 05/2017 – MPDG). 2.2 Do fiscal técnico: acompanhar a execução 
do contrato com o objetivo de avaliar e, se for o caso, aferir se a quantidade, qualidade, tempo e modo da prestação 
dos serviços estão compatíveis com os indicadores de níveis mínimos de desempenho estipulados no edital da 
licitação e contrato. Atua sob coordenação do gestor, dando suporte técnico às decisões administrativas a serem 
tomadas por este (art. 40, II, IN 05/2017 – MPDG).. 2.3 Do fiscal administrativo: acompanhar os aspectos 
administrativos da execução dos serviços nos contratos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra quanto 
às obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas, bem como quanto às providências tempestivas nos casos de 
inadimplemento (art. 40, III, IN 05/2017 – MPDG). 3. DISPOSITIVO LEGAL: As atividades de gestão e fiscalização 
dos contratos administrativos são previstas na Instrução Normativa nº 05, de 26 de maio de 2017, do Ministério do 
Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, que dispõe sobre as regras e diretrizes do procedimento de contratação 
de serviços sob o regime de execução indireta no âmbito da Administração Pública federal direta, autárquica e 
fundacional. Adriana Elisabete Manuli, PRÓ-REITOR(A) DE FINANÇAS. 
 

PORTARIA PROF/REITORIA-UFOP Nº 4/2024, DE 23 DE JANEIRO DE 2024 
A PRÓ-REITORA ADJUNTA DE FINANÇAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE OURO PRETO, nomeada pela 
Portaria Reitoria nº 261, de 02 de junho de 2021, no exercício do cargo de Pró-Reitora de Finanças, no uso 
das atribuições legais que lhe foram conferidas pela Portaria Reitoria nº 798, de 15 de dezembro de 2023, e de 
acordo com o previsto no Art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e com a Instrução Normativa nº 05, de 26 
de maio de 2017; RESOLVE: Art. 1º  Designar o servidor DJALMA NARDY DOMINGUES, SIAPE nº 0.41*.*** para 
acompanhar e fiscalizar, como gestor, a execução do Contrato nº 004/2024, celebrado entre a UNIVERSIDADE 
FEDERAL DE OURO PRETO e a empresa TECNOMAX EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS LTDA, CNPJ nº 
14.941.551/0001-64, Processo SEI UFOP nº 23109.012198/2023-66, Pregão Eletrônico nº 026/2023, que tem como 
objeto a contratação de empresa especializada para prestação de serviço de manutenção e conservação de 
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equipamentos de laboratórios, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus 
anexos. Art. 2º Designar o servidor EDSON JOSÉ DE CARVALHO, SIAPE nº 1.73*.***, para acompanhar e 
fiscalizar, como gestor substituto, a execução do contrato nas ausências e nos impedimentos eventuais e 
regulamentares do titular. Art. 3º Vigência do contrato a partir de 01 de fevereiro de 2024. Art. 4º Os procedimentos 
relacionados à gestão contratual deverão obedecer ao disposto no anexo I dessa Portaria e demais cláusulas 
dispostas no Termo de Contrato. Adriana Elisabete Manuli, PRÓ-REITOR(A) DE FINANÇAS. 

Anexo I 
DAS ATRIBUIÇÕES DOS GESTORES E FISCAIS. Conforme disposto Ministério do Planejamento, Desenvolvimento 
e Gestão- Instrução Normativa nº 05/2017 As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual são o 
conjunto de ações que tem por objetivo aferir o cumprimento dos resultados previstos pela Administração para os 
serviços contratados, verificar a regularidade das obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas, bem como 
prestar apoio à instrução processual e o encaminhamento da documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos relativos a repactuação, alteração, reequilíbrio, prorrogação, pagamento, eventual 
aplicação de sanções, extinção dos contratos, dentre outras, com vista a assegurar o cumprimento das cláusulas 
avençadas e a solução de problemas relativos ao objeto (art. 39, IN 05/2017 – MPDG). 1. DEFINIÇÕES Gestor: 
servidor nomeado, através de portaria específica, para coordenar as atividades de acompanhamento da execução 
do contrato. Assim sendo, deve agir de forma proativa e preventiva, observar o cumprimento, pela contratada, das 
regras previstas no instrumento contratual e, ainda, buscar os resultados esperados. Gestor substituto: servidor 
nomeado para atuar em substituição ao gestor do contrato, para garantir que não ocorra descontinuidade da gestão 
contratual. Fiscal técnico: servidor nomeado, através de portaria específica, para atuar na fiscalização técnica do 
contrato, acompanhando sua execução, sob coordenação do gestor do contrato. Fiscal técnico substituto: servidor 
nomeado para atuar em substituição ao fiscal técnico do contrato, para garantir que não ocorra descontinuidade da 
fiscalização do contrato. Fiscal administrativo: servidor nomeado, através de portaria específica, para atuar na 
fiscalização administrativa do contrato com regime de dedicação exclusiva de mão de obra, acompanhando sua 
execução, sob coordenação do gestor do contrato. Fiscal administrativo substituto: servidor nomeado para atuar em 
substituição ao fiscal administrativo do contrato, para garantir que não ocorra descontinuidade da fiscalização do 
contrato. 2. DAS ATRIBUIÇÕES: 2.1 Do gestor: coordenação das atividades relacionadas à fiscalização técnica, 
administrativa, setorial e pelo público usuário, bem como dos atos preparatórios à instrução processual e ao 
encaminhamento da documentação pertinente ao setor de contratos para formalização dos procedimentos quanto 
aos aspectos que envolvam a prorrogação, alteração, reequilíbrio, pagamento, eventual aplicação de sanções, 
extinção dos contratos, dentre outros (art. 40, I, IN 05/2017 – MPDG). 2.2 Do fiscal técnico: acompanhar a execução 
do contrato com o objetivo de avaliar e, se for o caso, aferir se a quantidade, qualidade, tempo e modo da prestação 
dos serviços estão compatíveis com os indicadores de níveis mínimos de desempenho estipulados no edital da 
licitação e contrato. Atua sob coordenação do gestor, dando suporte técnico às decisões administrativas a serem 
tomadas por este (art. 40, II, IN 05/2017 – MPDG).. 2.3 Do fiscal administrativo: acompanhar os aspectos 
administrativos da execução dos serviços nos contratos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra quanto 
às obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas, bem como quanto às providências tempestivas nos casos de 
inadimplemento (art. 40, III, IN 05/2017 – MPDG). 3. DISPOSITIVO LEGAL: As atividades de gestão e fiscalização 
dos contratos administrativos são previstas na Instrução Normativa nº 05, de 26 de maio de 2017, do Ministério do 
Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, que dispõe sobre as regras e diretrizes do procedimento de contratação 
de serviços sob o regime de execução indireta no âmbito da Administração Pública federal direta, autárquica e 
fundacional. Adriana Elisabete Manuli, PRÓ-REITOR(A) DE FINANÇAS. 
 

PORTARIA PROF/REITORIA-UFOP Nº 5/2024, DE 23 DE JANEIRO DE 2024 
A PRÓ-REITORA ADJUNTA DE FINANÇAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE OURO PRETO, nomeada pela 
Portaria Reitoria nº 261, de 02 de junho de 2021, no exercício do cargo de Pró-Reitora de Finanças, no uso 
das atribuições legais que lhe foram conferidas pela Portaria Reitoria nº 798, de 15 de dezembro de 2023, e de 
acordo com o previsto no Art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e com a Instrução Normativa nº 05, de 26 
de maio de 2017; RESOLVE: Art. 1º  Designar o servidor JONAS LÚCIO DOS SANTOS, SIAPE nº 3.21*.*** para 
acompanhar e fiscalizar, como gestor, a execução do Contrato nº 045/2023, celebrado entre a UNIVERSIDADE 
FEDERAL DE OURO PRETO e a empresa GESTSERVI GESTÃO E TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA 
LTDA, CNPJ nº 13.892.384/0001-46, Processo SEI UFOP nº 23109.016234/2023-61, Dispensa de Licitação nº 
045/2023, que tem como objeto a contratação de remanescente do Pregão Eletrônico nº 026/2022, para prestação 
de serviços continuados de recepção, com dedicação de mão de obra exclusiva, para execução de atividades 
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auxiliares, de forma a assegurar as condições adequadas de funcionamento para os setores administrativos e 
unidades acadêmicas dos campi da UFOP, em Ouro Preto, Mariana e João Monlevade, com fundamento no art. 24, 
inciso XI, da Lei nº 8.666/93, tendo em vista a intenção de rescisão amigável do Termo de Contrato n. 039/2022. 
Art. 2º Designar o servidor ELEONARDO LUCAS PEREIRA, SIAPE nº 1.55*.***, para acompanhar e fiscalizar, como 
gestor substituto, a execução do contrato nas ausências e nos impedimentos eventuais e regulamentares do titular. 
Art. 3º Designar o servidor VICENTE EVANGELISTA DE OLIVEIRA, SIAPE nº 0.41*.***, para acompanhar e 
fiscalizar, como fiscal técnico, a execução do contrato. Art. 4º Designar o servidor SÉRGIO LORENCINE PEREIRA, 
SIAPE nº 3.31*.***para acompanhar e fiscalizar, como fiscal técnico substituto, a execução do contrato nas 
ausências e nos impedimentos eventuais e regulamentares do titular. Art. 5º Designar o servidor ROBSON LUCIANO 
CATARINO, SIAPE nº 1.06*.*** , para acompanhar e fiscalizar, como fiscal administrativo, a execução do contrato. 
Art. 6º Designar o servidor WILLIAN DOUGLAS DIAS, SIAPE nº 1.96*.***, para acompanhar e fiscalizar, como fiscal 
administrativo substituto, a execução do contrato nas ausências e nos impedimentos eventuais e regulamentares do 
titular. Art. 7º Vigência do contrato a partir de 26 de dezembro de 2023. Art. 8º Os procedimentos relacionados à 
gestão contratual deverão obedecer ao disposto no anexo I dessa Portaria e demais cláusulas dispostas no Termo 
de Contrato. Adriana Elisabete Manuli, PRÓ-REITOR(A) DE FINANÇAS. 

Anexo I 
DAS ATRIBUIÇÕES DOS GESTORES E FISCAIS. Conforme disposto Ministério do Planejamento, Desenvolvimento 
e Gestão- Instrução Normativa nº 05/2017 As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual são o 
conjunto de ações que tem por objetivo aferir o cumprimento dos resultados previstos pela Administração para os 
serviços contratados, verificar a regularidade das obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas, bem como 
prestar apoio à instrução processual e o encaminhamento da documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos relativos a repactuação, alteração, reequilíbrio, prorrogação, pagamento, eventual 
aplicação de sanções, extinção dos contratos, dentre outras, com vista a assegurar o cumprimento das cláusulas 
avençadas e a solução de problemas relativos ao objeto (art. 39, IN 05/2017 – MPDG). 1. DEFINIÇÕES Gestor: 
servidor nomeado, através de portaria específica, para coordenar as atividades de acompanhamento da execução 
do contrato. Assim sendo, deve agir de forma proativa e preventiva, observar o cumprimento, pela contratada, das 
regras previstas no instrumento contratual e, ainda, buscar os resultados esperados. Gestor substituto: servidor 
nomeado para atuar em substituição ao gestor do contrato, para garantir que não ocorra descontinuidade da gestão 
contratual. Fiscal técnico: servidor nomeado, através de portaria específica, para atuar na fiscalização técnica do 
contrato, acompanhando sua execução, sob coordenação do gestor do contrato. Fiscal técnico substituto: servidor 
nomeado para atuar em substituição ao fiscal técnico do contrato, para garantir que não ocorra descontinuidade da 
fiscalização do contrato. Fiscal administrativo: servidor nomeado, através de portaria específica, para atuar na 
fiscalização administrativa do contrato com regime de dedicação exclusiva de mão de obra, acompanhando sua 
execução, sob coordenação do gestor do contrato. Fiscal administrativo substituto: servidor nomeado para atuar em 
substituição ao fiscal administrativo do contrato, para garantir que não ocorra descontinuidade da fiscalização do 
contrato. 2. DAS ATRIBUIÇÕES: 2.1 Do gestor: coordenação das atividades relacionadas à fiscalização técnica, 
administrativa, setorial e pelo público usuário, bem como dos atos preparatórios à instrução processual e ao 
encaminhamento da documentação pertinente ao setor de contratos para formalização dos procedimentos quanto 
aos aspectos que envolvam a prorrogação, alteração, reequilíbrio, pagamento, eventual aplicação de sanções, 
extinção dos contratos, dentre outros (art. 40, I, IN 05/2017 – MPDG). 2.2 Do fiscal técnico: acompanhar a execução 
do contrato com o objetivo de avaliar e, se for o caso, aferir se a quantidade, qualidade, tempo e modo da prestação 
dos serviços estão compatíveis com os indicadores de níveis mínimos de desempenho estipulados no edital da 
licitação e contrato. Atua sob coordenação do gestor, dando suporte técnico às decisões administrativas a serem 
tomadas por este (art. 40, II, IN 05/2017 – MPDG).. 2.3 Do fiscal administrativo: acompanhar os aspectos 
administrativos da execução dos serviços nos contratos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra quanto 
às obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas, bem como quanto às providências tempestivas nos casos de 
inadimplemento (art. 40, III, IN 05/2017 – MPDG). 3. DISPOSITIVO LEGAL: As atividades de gestão e fiscalização 
dos contratos administrativos são previstas na Instrução Normativa nº 05, de 26 de maio de 2017, do Ministério do 
Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, que dispõe sobre as regras e diretrizes do procedimento de contratação 
de serviços sob o regime de execução indireta no âmbito da Administração Pública federal direta, autárquica e 
fundacional. Adriana Elisabete Manuli, PRÓ-REITOR(A) DE FINANÇAS. 
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PORTARIA PROF/REITORIA-UFOP Nº 6/2024, DE 23 DE JANEIRO DE 2024 
A PRÓ-REITORA ADJUNTA DE FINANÇAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE OURO PRETO, nomeada pela 
Portaria Reitoria nº 261, de 02 de junho de 2021, no exercício do cargo de Pró-Reitora de Finanças, no uso 
das atribuições legais que lhe foram conferidas pela Portaria Reitoria nº 798, de 15 de dezembro de 2023, e de 
acordo com o previsto no Art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e com a Instrução Normativa nº 05, de 26 
de maio de 2017; CONSIDERANDO a PORTARIA PROF/REITORIA-UFOP Nº 1/2024, de 16 de janeiro de 2024; 
RESOLVE: Art. 1º Retificar a PORTARIA PROF/REITORIA-UFOP Nº 1/2024, de 16 de janeiro de 2024, que trata da 
nomeação de fiscais para acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato nº 051/2023, celebrado entre a 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE OURO PRETO e a empresa LIBERINO LOPES VALENTE JÚNIOR, onde se 
lê: "Designar o servidor FAGNER PATROCÍNIO LUCAS, SIAPE: 1.68*.***", leia-se: "Designar o servidor FAGNER 
PATRÍCIO LUCAS, SIAPE: 1.68*.***". Adriana Elisabete Manuli, PRÓ-REITOR(A) DE FINANÇAS. 
 

PORTARIA PROF/REITORIA-UFOP Nº 7/2024, DE 23 DE JANEIRO DE 2024 
A PRÓ-REITORA ADJUNTA DE FINANÇAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE OURO PRETO, nomeada pela 
Portaria Reitoria nº 261, de 02 de junho de 2021, no exercício do cargo de Pró-Reitora de Finanças, no uso 
das atribuições legais que lhe foram conferidas pela Portaria Reitoria nº 798, de 15 de dezembro de 2023, e de 
acordo com o previsto no Art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e com a Instrução Normativa nº 05, de 26 
de maio de 2017; RESOLVE: Art. 1º  Designar a servidora SANDRA MARIA ANTUNES NOGUEIRA, SIAPE nº 
1.68*.*** para acompanhar e fiscalizar, como gestora, a execução do Contrato nº 002/2024, celebrado entre 
a UNIVERSIDADE FEDERAL DE OURO PRETO e a empresa ENTIDADE DE GESTÃO DE DIREITOS SOBRE 
OBRAS AUDIOVISUAIS DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL - EGEDA, CNPJ nº 21.056.980/0001-14, 
Processo SEI UFOP nº 23109.010739/2023-11, Inexigibilidade de Licitação n. 014/2023, que tem como objeto a 
contratação de serviço de licença guarda-chuva Motion Pictures Licensing Corporation (MPLC). Art. 2º Designar a 
servidora VANDERLICE DOS SANTOS ANDRADE SOL, SIAPE nº 2.34*.***, para acompanhar e fiscalizar, como 
gestora substituta, a execução do contrato nas ausências e nos impedimentos eventuais e regulamentares do titular. 
Art. 3º Designar a servidora LÂNE MABEL SOARES, SIAPE nº 0.41*.***, para acompanhar e fiscalizar, como fiscal 
técnica, a execução do contrato. Art. 4º Designar a servidora RAQUEL LEITE BRAZ, SIAPE nº 1.56*.***, para 
acompanhar e fiscalizar, como fiscal técnica substituta, a execução do contrato nas ausências e nos impedimentos 
eventuais e regulamentares do titular. Art. 5º Vigência do contrato a partir de 01 de abril  de 2024. Art. 6º Os 
procedimentos relacionados à gestão contratual deverão obedecer ao disposto no anexo I dessa Portaria e demais 
cláusulas dispostas no Termo de Contrato. Adriana Elisabete Manuli, PRÓ-REITOR(A) DE FINANÇAS. 

Anexo I 
DAS ATRIBUIÇÕES DOS GESTORES E FISCAIS. Conforme disposto Ministério do Planejamento, Desenvolvimento 
e Gestão- Instrução Normativa nº 05/2017 As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual são o 
conjunto de ações que tem por objetivo aferir o cumprimento dos resultados previstos pela Administração para os 
serviços contratados, verificar a regularidade das obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas, bem como 
prestar apoio à instrução processual e o encaminhamento da documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos relativos a repactuação, alteração, reequilíbrio, prorrogação, pagamento, eventual 
aplicação de sanções, extinção dos contratos, dentre outras, com vista a assegurar o cumprimento das cláusulas 
avençadas e a solução de problemas relativos ao objeto (art. 39, IN 05/2017 – MPDG). 1. DEFINIÇÕES Gestor: 
servidor nomeado, através de portaria específica, para coordenar as atividades de acompanhamento da execução 
do contrato. Assim sendo, deve agir de forma proativa e preventiva, observar o cumprimento, pela contratada, das 
regras previstas no instrumento contratual e, ainda, buscar os resultados esperados. Gestor substituto: servidor 
nomeado para atuar em substituição ao gestor do contrato, para garantir que não ocorra descontinuidade da gestão 
contratual. Fiscal técnico: servidor nomeado, através de portaria específica, para atuar na fiscalização técnica do 
contrato, acompanhando sua execução, sob coordenação do gestor do contrato. Fiscal técnico substituto: servidor 
nomeado para atuar em substituição ao fiscal técnico do contrato, para garantir que não ocorra descontinuidade da 
fiscalização do contrato. Fiscal administrativo: servidor nomeado, através de portaria específica, para atuar na 
fiscalização administrativa do contrato com regime de dedicação exclusiva de mão de obra, acompanhando sua 
execução, sob coordenação do gestor do contrato. Fiscal administrativo substituto: servidor nomeado para atuar em 
substituição ao fiscal administrativo do contrato, para garantir que não ocorra descontinuidade da fiscalização do 
contrato. 2. DAS ATRIBUIÇÕES: 2.1 Do gestor: coordenação das atividades relacionadas à fiscalização técnica, 
administrativa, setorial e pelo público usuário, bem como dos atos preparatórios à instrução processual e ao 
encaminhamento da documentação pertinente ao setor de contratos para formalização dos procedimentos quanto 
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aos aspectos que envolvam a prorrogação, alteração, reequilíbrio, pagamento, eventual aplicação de sanções, 
extinção dos contratos, dentre outros (art. 40, I, IN 05/2017 – MPDG). 2.2 Do fiscal técnico: acompanhar a execução 
do contrato com o objetivo de avaliar e, se for o caso, aferir se a quantidade, qualidade, tempo e modo da prestação 
dos serviços estão compatíveis com os indicadores de níveis mínimos de desempenho estipulados no edital da 
licitação e contrato. Atua sob coordenação do gestor, dando suporte técnico às decisões administrativas a serem 
tomadas por este (art. 40, II, IN 05/2017 – MPDG).. 2.3 Do fiscal administrativo: acompanhar os aspectos 
administrativos da execução dos serviços nos contratos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra quanto 
às obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas, bem como quanto às providências tempestivas nos casos de 
inadimplemento (art. 40, III, IN 05/2017 – MPDG). 3. DISPOSITIVO LEGAL: As atividades de gestão e fiscalização 
dos contratos administrativos são previstas na Instrução Normativa nº 05, de 26 de maio de 2017, do Ministério do 
Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, que dispõe sobre as regras e diretrizes do procedimento de contratação 
de serviços sob o regime de execução indireta no âmbito da Administração Pública federal direta, autárquica e 
fundacional. Adriana Elisabete Manuli, PRÓ-REITOR(A) DE FINANÇAS. 
 
 

Atos da Pró-reitoria de Graduação - PROGRAD 

 
Decisão Administrativa - Programa de Gestão 

A Pró-Reitoria de Graduação torna pública a alteração do plano de trabalho do servidor abaixo informado, 
participante do Programa de Gestão, seleção regida pelo Edital nº 02 Prograd (0563558) 
 1 - Candidaturas Deferidas:  

REGISTRO E CONTROLE ACADÊMICO (RCA) 

Nome do Servidor Regime Frequência: 

Carlos César Araújo     Teletrabalho Integral           Segunda a Sexta - 8h às 17h 

ADILSON PEREIRA DOS SANTOS, Pró-Reitor de Graduação. 
 

PORTARIA PROGRAD Nº 4, DE 25 DE JANEIRO DE 2024 
Aprova alteração curricular para os cursos de Engenharia de Computação e Engenharia Elétrica, grau Bacharelado 
em Engenharia de Computação e Engenharia Elétrica, campus João Monlevade. A Pró-Reitora de Graduação da 
Universidade Federal de Ouro Preto, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Resolução CEPE Nº 
4.076, considerando: o processo no Sistema Eletrônico de Informação (SEI) Nº 23109.006858/2023-70; que as 
alterações propostas representam ajustes curriculares; que está mantida a integridade do Projeto Pedagógico do 
Curso; que não há necessidade de ampliação do número de servidores sejam técnicos ou docentes; que não há 
aumento de gastos com ampliação de espaços físicos e de gastos de custeio do curso; RESOLVE: 
Art.1º Alterar o pré-requisito da disciplina CEA066 - Fundamentos de Ciências do Ambiente nos seguintes currículos: 

Curso Novo pré-requisito Currículo 

Engenharia de Computação 
CEA038-  Química Geral 
CEA039-  Química Geral Experimental e 
900h cursadas 

1 e 2 

Engenharia Elétrica 
CEA038-  Química Geral 
CEA039-  Química Geral Experimental e 
900h cursadas 

1 

 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir do segundo semestre letivo de 2024. ADILSON PEREIRA DOS 
SANTOS, Pró-Reitor de Graduação. 
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Atos do Departamento de Estatística - DEEST 

 
PORTARIA DEEST/ICEB/REITORIA-UFOP Nº 01/2024, DE 22 DE JANEIRO DE 2024 

Nomeia membro para compor a Comissão de Ensino do Departamento de Estatística. A Assembleia Departamental 
do Departamento de Estatística do Instituto de Ciências Exatas e Biológicas da Universidade Federal de Ouro Preto, 
em sua 78ª reunião ordinária, realizada no dia 29 de novembro de 2023, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE: Art. 1º Indicar o professor: Tiago Martins Pereira para compor a Comissão de Ensino do Departamento 
de Estatística pelo encerramento do mandato do professor Anderson Ribeiro Duarte. RICARDO TAVARES, Chefe do 
Departamento de Estatística. 

 
PORTARIA DEEST/ICEB/REITORIA-UFOP Nº 02/2024, DE 22 DE JANEIRO DE 2024 

Nomeia membro para compor a Comissão de Ensino do Departamento de Estatística. A Assembleia Departamental 
do Departamento de Estatística do Instituto de Ciências Exatas e Biológicas da Universidade Federal de Ouro Preto, 
em sua 78ª reunião ordinária, realizada no dia 29 de novembro de 2023, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE: Art. 1º Realizar a recomposição dos membros da Comissão de Monitoria do Deest com a indicação dos 
seguintes professores: I -  Walmir Dos Reis Miranda Filho. II - Josino José Barbosa. RICARDO TAVARES, Chefe do 
Departamento de Estatística. 
 

PORTARIA DEEST/ICEB/REITORIA-UFOP Nº 03/2024, DE 22 DE JANEIRO DE 2024 
Nomeia membro para compor a Comissão de Ensino do Departamento de Estatística. A Assembleia Departamental 
do Departamento de Estatística do Instituto de Ciências Exatas e Biológicas da Universidade Federal de Ouro Preto, 
em sua 78ª reunião ordinária, realizada no dia 29 de novembro de 2023, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE: Art. 1º. Fazer a recomposição de membros que fazem parte da comissão da revista RESTUFOP do 
Departamento de Estatística com a indicação dos seguintes professores: I - Helgem de Souza Ribeiro Martins.          
II - Carolina Silva Pena. RICARDO TAVARES, Chefe do Departamento de Estatística. 
 

PORTARIA DEEST/ICEB/REITORIA-UFOP Nº 04/2024, DE 22 DE JANEIRO DE 2024 
Nomeia membro para compor a Comissão de Ensino do Departamento de Estatística. A Assembleia Departamental 
do Departamento de Estatística do Instituto de Ciências Exatas e Biológicas da Universidade Federal de Ouro Preto, 
em sua 78ª reunião ordinária, realizada no dia 29 de novembro de 2023, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE: Art. 1º Realizar a indicação dos membros da Comissão de Monitoria do Deest com data de início em  
15/06/2022 com a indicação dos seguintes professores: I -  Eduardo Berzoiti. II - Diana Campos de Oliveira. Art. 2º 
Essa portaria tem seu prazo de validade encerrado em 23/03/2023, em acordo com a Portaria PROGRAD 15, de 
09/08/2016, que diz em seu Art. 15 que a Comissão de Monitoria deverá ter mandato anual (dois períodos letivos), 
permitida a recondução por período anual. RICARDO TAVARES, Chefe do Departamento de Estatística. 
 

PORTARIA DEEST/ICEB/REITORIA-UFOP Nº 05/2024, DE 22 DE JANEIRO DE 2024 
Nomeia membro para compor a Comissão de Ensino do Departamento de Estatística. A Assembleia Departamental 
do Departamento de Estatística do Instituto de Ciências Exatas e Biológicas da Universidade Federal de Ouro Preto, 
em sua 78ª reunião ordinária, realizada no dia 29 de novembro de 2023, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE: Art. 1º Realizar a recondução dos membros da Comissão de Monitoria do Deest com data de início em 
24/03/2023 com a indicação dos seguintes professores: I -  Eduardo Berzoiti. II - Diana Campos de Oliveira. Art. 2º 
Essa portaria tem seu prazo de validade encerrado em 29/11/2023, em acordo com a Portaria PROGRAD 15, de 
09/08/2016, que diz em seu Art. 15 que a Comissão de Monitoria deverá ter mandato anual (dois períodos letivos), 
permitida a recondução por período anual. RICARDO TAVARES, Chefe do Departamento de Estatística. 

 
Atos do Centro de Artes e Convenções  

 
Extrato do Termo de Autorização Onerosa para Uso dos Espaços do Centro de Artes e Convenções da UFOP, de 
08/01/2024. Processo nº 23109.016887/2023-40. Outorgante: Universidade Federal de Ouro Preto, CNPJ: 
23.070.659/0001-10. Outorgado: Rafael Bonfim Lara, CPF nº 088.552.***-60. Evento: “Baile de Formatura da Escola 
Estadual Dom Veloso”, entre os dias 06 e 07/01/2024. Espaço(s): Foyer e Salão Diamantina. Modalidade: 
FT2 (privado, sem exploração econômica, com restrição de acesso). Valores pagos a título de retribuição pelo uso 
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do espaço: R$ 7.788,17 (sete mil, setecentos e oitenta e oito reais e dezessete centavos). Amparo Legal: Art. 22 da 
Lei nº 9.636/98, Art. 14 do Decreto nº 3.725/2001, Portaria SPU nº 01/2014, Instrução Normativa SPU nº 02/2017 e 
Resolução CUNI nº 2.346. Prof. Dr. Hermínio Arias Nalini Júnior, Vice-reitor da Universidade Federal de Ouro Preto. 
 
Extrato do Termo de Autorização Onerosa para Uso dos Espaços do Centro de Artes e Convenções da UFOP, de 
15/01/2024. Processo nº 23109.017117/2023-14. Outorgante: Universidade Federal de Ouro Preto, CNPJ: 
23.070.659/0001-10. Outorgado: Marcos de Oliveira Rosa, CPF nº 027.832.***-01. Evento: “Baile de Formatura da 
Escola Estadual Dom Pedro II”, entre os dias 20 e 21/01/2024. Espaço(s): Foyer, Saguão Congonhas e Salão 
Diamantina. Modalidade: FT2 (privado, sem exploração econômica, com restrição de acesso). Valores pagos a título 
de retribuição pelo uso do espaço: R$ 15.927,12 (quinze mil, novecentos e vinte e sete reais e doze centavos). 
Amparo Legal: Art. 22 da Lei nº 9.636/98, Art. 14 do Decreto nº 3.725/2001, Portaria SPU nº 01/2014, Instrução 
Normativa SPU nº 02/2017 e Resolução CUNI nº 2.346. Prof. Dr. Hermínio Arias Nalini Júnior, Vice-reitor em 
exercício ao cargo de Reitor da Universidade Federal de Ouro Preto. 

 

** Fim da Publicação ** 
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